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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2021 

 

PROCESSO Nº 081/2021 

 

A Prefeitura Municipal de Miradouro, com sede na Praça Santa Rita nº 288 – Centro – Miradouro -

MG, inscrita no CNPJ sob o n
o
 17.947.623/0001-79, por meio do Pregoeiro Alessandra Romualdo 

Mendes e sua equipe de apoio, designada pela Portaria nº 014/2021, de 22/04/2021, torna público que, na 

data, horário e local abaixo indicados, fará realizar licitação na modalidade de Pregão, conforme descrito 

neste Edital e seus Anexos, tornando público a abertura do Processo nº 081/2021, na modalidade Pregão 

Presencial nº 037/2021, tipo menor preço, regido pela Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, 

com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações, Lei Complementar 123/2006, 

Decreto Municipal nº 092/2013 e demais normas legais aplicáveis, bem como as condições estabelecidas 

neste Edital, sendo parte integrante os anexos deste, como se transcritos estivessem. 

 

A) O Edital prevê o procedimento a ser observado pelo licitante em caso de dúvida de caráter técnico 

ou legal na interpretação de seus termos. A apresentação da proposta presume pleno conhecimento, 

entendimento e aceitação de todas as condições por parte da licitante e nos termos da lei, implica na sua 

aceitação automática, integral e irretratável, motivo por que, após este ato, a Administração não tomará 

conhecimento de qualquer reclamação da proponente, fundada em erro, omissão, obscuridade ou 

ilegalidade do Edital. 

 

B) Data, horário e local para início da sessão pública: 

 

SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOURO 

Endereço: Praça Santa Rita nº 192 – Centro – Miradouro - MG, 36.893-000  

Data: 03/08/2021 

Horário: 13:30 hs. (treze horas e trinta minutos) – HORÁRIO DE BRASÍLIA 

              

C) Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 

 

I - Modelo da Proposta de Preço. 

II - Modelo de Carta de credenciamento. 

III - Modelo de Declaração de Cumprimento do Disposto no Inciso XXXIII do art. 7º, da 

Constituição da República Federativa do Brasil. 

IV - Modelo de Atestado de Capacitação. 

V – Modelo de Declaração de Condição de ME ou EPP 
VI - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

 

D) Área Solicitante: 

 Secretaria Municipal de Administração. 

 1 -DO OBJETO 

1.1 - O presente Pregão Presencial tem por objeto a Contratação de empresa para serviços de locação de 

softwares de gestão pública,  para a manutenção das atividades do setor de contabilidade e tesouraria, 

orçamento, patrimônio e frotas, compras e licitação. 
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Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Máx. Unit. 

Valor 

Máx. 

Total. 

1 Prestação de serviços de locação de 

softwares de gestão pública,  para a 

manutenção das atividades do setor 

de contabilidade e tesouraria, 

orçamento, patrimônio e frotas, 

compras e licitação 

MES 12,0000 3.352,7766 40.233,32 

 

2 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1 - Poderão participar deste Pregão Presencial os interessados que atenderem a todas as exigências 

constantes deste edital e seus anexos, especializados no ramo do objeto licitado, sendo vedada a 

participação dos interessados que se encontrarem sob falência decretada, concordatárias, empresas 

estrangeiras que não estejam regularmente estabelecidas no País, nem aqueles que estejam com o direito 

suspenso de licitar e contratar com a Administração Pública. 

 

2.2 - Endereço para envio dos envelopes: 

Prefeitura Municipal de Miradouro (Departamento de Licitação), a Praça Santa Rita nº 288 – Centro – 

Miradouro – MG, CEP: 36.893-000. 

 

2.2.1 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOURO não se responsabilizará por envelopes 

“Documentação” e “Proposta de Preço” endereçados via postal ou por outra forma, entregues em local 

diverso da Prefeitura Municipal de Miradouro, e que, por isso, não cheguem na data e horário previstos 

no preâmbulo deste instrumento convocatório. 

 

2.3 - Aviso deste instrumento convocatório permanecerá afixada no quadro de avisos localizado na Sede 

da Prefeitura Municipal de Miradouro e poderá ser obtido junto ao Depto. de Licitação, a na Praça Santa 

Rita nº 288 – Centro – Miradouro -MG, no horário de 8:00 às 11:00 horas e 12:30 às 15:30 horas, ao 

custo gratuito. 

 

2.4 - As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório via internet ou 

junto ao Depto. de Licitação se obrigam a acompanhar as publicações no site do Departamento de 

Licitação, com vista a possíveis alterações e avisos. 

3 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

3.1 - Documentos relativos ao credenciamento, FORA DOS ENVELOPES. 

3.2 - Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com modelo estabelecido 

no Anexo III do Edital, deverá ser apresentada fora dos Envelopes.  
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3.3 - Os representantes dos licitantes serão credenciados pelo Pregoeiro e deverão 

apresentar procuração, através de instrumento público ou particular com firma 

reconhecida ou ainda Carta de Credenciamento com firma reconhecida, que lhes confira poderes para 

oferecer lances, negociar preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do 

proponente, devendo apresentar ainda cópia do respectivo Estatuto, Contrato social ou Registro de 

Firma Individual. 

 

3.4 - O representante, em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, 

deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto, Contrato social ou Registro de Firma Individual, no qual 

estejam expressos seus poderes. 

 

3.5 - Além dos documentos citados nos itens 3.3 e 3.4, deverão apresentar obrigatoriamente cédula de 

identidade ou documento equivalente. 

 

3.6 - O Modelo da Carta de Credenciamento encontra-se no Anexo IV. 

 

3.7 - Cada credenciado poderá representar uma única licitante. 

 

3.8 - No ato da fase de “Credenciamento”, o representante credenciado declarará que cumpre plenamente 

os requisitos exigidos para habilitação na licitação, conforme modelo do Anexo III, caso o licitante não 

apresente esta declaração, o mesmo poderá escrevê-la a próprio punho. 

 

3.9 - Caso não apresente os documentos citados nestes sub-itens (3.1, 3.2, 3.3 e 3.4), a empresa não 

poderá formular ofertas e lances de preços (permanecendo neste caso, os preços constantes na proposta 

escrita) e praticar os demais atos pertinentes ao certame. 

 

3.10 – As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) que quiserem usufruir dos 

benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar declaração juntamente 

com o credenciamento, conforme modelo no Anexo VIII, de que cumprem os requisitos para a 

qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando aptas a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido nos Arts. 42 a 49 da referida Lei Complementar.  

 

3.10.1 – Para a comprovação da declaração constante no item 3.10, a licitante deverá, também, 

apresentar: 

 

a) Quando a empresa for optante pelo Simples Nacional: comprovante da opção pelo Simples obtido no 

sítio da Secretaria da Receita Federal; 

 

b) Quando a empresa não for optante pelo Simples Nacional: prova através de documento expedido 

através da junta comercial (Certidão Simplificada de Micro Empresa) ou balanço patrimonial e 

Demonstração do Resultado do Exercício – DRE, comprovando ter receita bruta dentro dos limites 

estabelecidos nos incisos I e II, do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006.   

 

4 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1 - A Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados no local, dia e hora 

determinados, em 02 (dois) envelopes devidamente fechados e rubricados no fecho, e atender aos 

seguintes requisitos: 
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a) Envelope Nº 1: Proposta de Preços. 

 

b) Envelope Nº : Documentos de Habilitação, composto pelos Documentos de Habilitação exigidos no 

ITEM 7, deste Edital. 

 

Os envelopes deverão conter em sua parte externa os seguintes dizeres: 

 

ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOURO-MG 

PREGÃO PRESENCIAL N
o
 037/2021 

ABERTURA DA SESSÃO DIA 03/08/2021 ÀS 13:30 HORAS 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

CNPJ SOB Nº: 

 

ENVELOPE Nº 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOURO-MG 

PREGÃO PRESENCIAL N
o
 037/2021 

ABERTURA DA SESSÃO DIA 03/08/2021 ÀS 13:30 HORAS  

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

CNPJ SOB Nº: 

 

4.2 - A Proposta de Preços do tipo Menor Preço POR LOTE deverá ser apresentada em 01 (uma) única 

via, impressa em papel que identifique o proponente, em língua portuguesa, salvo quanto a expressões 

técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, salvo se 

inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao direito dos demais licitantes, prejuízo à 

Administração ou não impedirem a exata compreensão de seu conteúdo, devidamente datada, assinada e 

rubricada em todas as folhas, pelo representante legal do proponente. 

 

4.3 - A Proposta de Preços deverá conter: 

 

4.3.1 - Cotação de preços em moeda corrente nacional, expressos em algarismos. 

 

4.3.2 - Preço unitário e total do tipo Menor Preço POR LOTE, cotado conforme modelo de planilha de 

preços (Anexo II) deste Edital. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão 

considerados os valores totais. 

 

4.3.3 - Declaração expressa de que os preços contidos na proposta incluem todos os custos e despesas, 

tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, 

encargos sociais, trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto deste Edital e seus Anexos. 

 

4.3.4 - Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. 

 

4.4 - Quaisquer tributos, fretes, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou 

incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de 

acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo ser fornecido ao MUNICÍPIO DE MIRADOURO, sem 

ônus adicionais. 

 

4.5 – Poderão ser desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus 

Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 
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4.6 - A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do 

proponente, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 

 

4.7-   A proposta deverá obrigatoriamente atender aos seguintes requisitos: 

 

a) Ser datilografada, digitada ou impressa através de edição eletrônica de texto, em 

uma via, papel timbrado da empresa licitante, contendo a razão social, o CNPJ, e-

mail se houver. 

 

4.8 - Os preços de cada item, expressa em moeda corrente nacional, em algarismos, neles 

incluídas todas as despesas com transporte, mão-de-obra, montagem e desmontagem dos 

equipamentos e palcos e demais itens indispensáveis ao perfeito cumprimento do objeto deste 

Pregão. 

 

a) Em caso de discordância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros; 

ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso prevalecerão os 

últimos; 

 

b) Não serão admitidos cancelamentos, retificações de preço ou alterações nas condições 

estabelecidas, uma vez aberta as propostas. Os erros ou equívocos e omissões havidos na 

cotação de preços, serão de inteira responsabilidade do preponente, não lhe cabendo no 

caso de erro para mais e consequente desclassificação, qualquer recurso, nem tampouco, 

em caso de erro para menos, eximir-se da prestação do serviço objeto da presente 

licitação.  
 

5 - DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

5.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os 

Documentos de Habilitação será pública, dirigida por um Pregoeiro e realizada de acordo com a Lei 

Federal nº 8.666, de 21.06.93 e suas alterações, pela Lei nº 9.648 de 27.05.98, pela Lei nº 10.520 de 

17.07.2002 pela legislação pertinente e pelas demais condições fixadas neste instrumento convocatório. 

 

5.2 - No dia, hora e local designados, o interessado ou seu representante legal deverá comprovar, por 

meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais, para a prática de todos 

os demais atos inerentes ao certame, conforme item 3, deste Edital. 

 

5.3 - Aberta à sessão, os interessados ou seus representantes legais entregarão ao Pregoeiro, em 

envelopes separados, a Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação. 

 

5.4 - Declarado o encerramento para recebimento de envelopes, nenhum outro será aceito. 

 

5.5 - Abertos, inicialmente, os envelopes contendo as Propostas de Preços, será feita a sua conferência e 

posterior rubrica. 
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5.6 - Os envelopes contendo os Documentos de Habilitação somente serão abertos na 

forma descrita nos itens da Cláusula 6ª deste Edital. 

6 - DA SESSÃO E DO JULGAMENTO 

6.1 - Aberta à sessão, os credenciados entregarão ao pregoeiro o envelope “Proposta de Preços” e 

“Documentos de Habilitação”. Os envelopes de habilitação permanecerão fechados sob a guarda do 

mesmo. 

 

6.2 - O pregoeiro procederá imediatamente à abertura do ENVELOPE-PROPOSTA, que verificará os 

preços cotados e a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos neste edital, 

desclassificando, aquelas que estiverem em desacordo com o edital. 

 

6.3 - A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do proponente, as situações 

previstas nesta cláusula 6 - Da Sessão e Do Julgamento. 

 

6.4 - Classificadas as propostas, será dada oportunidade de ofertar lances à empresa cuja proposta for de 

Menor Preço POR LOTE, e aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e 

superiores acima de 10% (dez por cento) relativamente à proposta de menor preço, ou as 03 (três) 

melhores propostas de preços quando não ocorrer ofertas no intervalo de dez por cento, conforme 

disposto na Lei no 10.520/2002. 

 

6.5 - Aos proponentes classificados, será dada oportunidade para disputa, por meio de lances verbais e 

sucessivos, em valores distintos e crescentes em porcentagem, a partir do autor da proposta classificada 

de menor preço. 

 

6.6 - A rodada de lances verbais será repetida até que não haja nenhum novo lance verbal. 

 

6.7 - O proponente que desistir de apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, será 

excluído da etapa de lances verbais, mantendo-se o último preço apresentado pelo mesmo, para efeito de 

ordenação das propostas. 

 

6.8 - Caso não se realize lances verbais será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor 

preço e o valor estimado para a contratação. 

 

6.8.1 - Será desclassificada a proposta cujo preço exceda o valor orçado pelo Município de Miradouro. 

 

6.9 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, será aberto o envelope contendo 

a Documentação de Habilitação do licitante que tiver ofertado menor preço. 

 

6.10 - Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, o pregoeiro declarará a licitante 

vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 

 

6.11 - Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 

examinará a oferta subseqüente, verificando a aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, 

na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as 

exigências, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto definido neste 

Edital e seus Anexos. 
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6.11.1 - Nas situações previstas nos subitens 6.8 e 6.11, o Pregoeiro poderá negociar 

diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

 

6.12 - Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e 

que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e o (s) licitante (s) 

presente (s). 

 

6.13 - Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta 

específica, prevalecerão as da proposta. 

 

6.14 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital e seus Anexos. 

 

6.15 – Lavrada a ata, o processo licitatório será apreciado pela Assessoria Jurídica do Município de 

Miradouro, o qual emitirá parecer. Caso favorável, o certame será homologado pela autoridade superior, 

com  posterior elaboração do Contrato Administrativo e respctivas assinaturas.       

7 - DA HABILITAÇÃO 

7.1 - Os Documentos de Habilitação deverão ser entregues em envelope individual, devidamente fechado 

e rubricado no fecho, identificado conforme indicado no item 4.1 deste Edital. 

 

7.2 - O licitante deverá apresentar os seguintes Documentos de Habilitação para participar da presente 

licitação: 

 

7.2.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 

 

7.2.2 – Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal. 

 

7.2.3 – Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual. 

 

7.2.4 – Prova de regularidade para com as Fazendas Federais e relativa à Seguridade Social (INSS): 

 

7.2.4.1 - Secretaria da Receita Federal e 

7.2.4.2 - Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

 

7.2.5 - Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS). 

 

7.2.6 – Prova de inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho (CNDT), mediante apresentação de 

certidão expedida pela Justiça do Trabalho, de acordo com a Lei 12.440 de 07 de julho de 2011.  

 

7.2.7 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica. 

 

7.2.8 - Estatuto ou Contrato social e última alteração contratual com objetivo pertinente ao objeto licitado 

no presente certame. 

 

7.2.9 - Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregados menores de 14 (quatorze) 

anos em qualquer trabalho, salvo, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7º da 

Constituição Federal e na Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, conforme modelo no Anexo VI. 
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7.2.10 - Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, o qual mencione expressamente o fornecimento referente ao objeto deste Edital e seus 

Anexos, para o qual apresentará proposta conforme modelo no Anexo VII. 

 

7.2.11 - Declaração que não está impedida de participar de licitações e de contratar com a Administração 

Pública em razão de penalidades, nem fatos impeditivos de sua habilitação, conforme modelo do Anexo 

V. 

 

7.2.12 – Termo de Declaração, conforme modelo do Anexo IX. 

 

7.3 – Qualificação Técnica: 

 

7.3.2- Relação do pessoal técnico adequado e disponível para realização do objeto da licitação, com a 

qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. 

 

7.4 - Disposições Gerais da Habilitação: 

 

7.4.1 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por meio de cartório competente ou por servidor da Administração 

Pública, ou, ainda, por publicação em órgão da imprensa oficial. 

 

7.4.2 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

 

7.4.3 - Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 

dispositivo deste Edital e seus Anexos e, observado ainda o disposto no item 9 (nove) deste Edital, o 

Pregoeiro considerará o proponente inabilitado. 

 

7.4.4 - As certidões exigidas que não contiverem expresso o prazo de validade, não poderão ter data 

anterior a 180 (cento e oitenta) dias da data do recebimento das propostas. 

8 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

8.1 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 

solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório, desde que devidamente 

justificado. 

 

8.1.1 - Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

 

8.1.2 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame. 

 

8.1.3 – As razões para a impugnação do ato convocatório deverão ser fundamentadas e enviadas, em 

documento original, ao setor de licitações do Prefeitura Municipal de Miradouro (Departamento de 

Licitação), a Praça Santa Rita nº 288 – Centro – Miradouro – MG, CEP: 36.893-000, dentro do prazo 

legal e no horário de expediente (08:00 às 15:30). 
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8.1.3.1 – A impugnação poderá ser feita por e-mail desde que, dentro do prazo legal, 

sejam atendidas as exigências do item 8.1.3. 

9 - DOS RECURSOS 

9.1 - Qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de interpor recurso, 

mediante registro em ata da síntese das suas razões, sendo-lhe desde já concedido o prazo de 03 (três) 

dias úteis para apresentação das correspondentes razões, ficando os demais licitantes desde logo 

intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do 

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

 

9.2 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 

recurso e a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 

 

9.3 - Qualquer recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

 

9.4 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

9.5 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no Setor de Licitações 

do Município de Miradouro.  

 

                          10 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 - O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 

fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e 

contratar com a Administração, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

 

10.2 - Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas nesta licitação, erros ou atraso na 

execução dos fornecimentos e quaisquer outras irregularidades, a Administração poderá, isolada ou 

cumulativamente, garantida a prévia defesa, aplicar à adjudicatária as seguintes penalidades previstas nos 

Artigos 86 e 87 da Lei Federal 8.666/93, a saber: 

a) advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo;b) multa, que não 

excederá, em seu total, 20% (vinte pontos percentuais) do valor do contrato, nas hipóteses de inexecução, 

com ou sem prejuízo para o serviço; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento para contratar com a Administração 

Municipal de Miradouro, por prazo não superior a dois anos, nas hipóteses de execução irregular, atrasos 

ou inexecução de que resulte prejuízo ao erário público; 
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d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os seus motivos determinantes ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, nas hipóteses em que a execução irregular, os 

atrasos ou a inexecução associem-se à pratica de ilícito penal. 

10.3 – A penalidade estabelecida na letra “b” do item 10.2 poderá ser aplicada de forma isolada ou 

cumulativamente com qualquer das demais. 

10.4 – Ficará impedida de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Miradouro pelo período de 

até 05 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, o licitante que: 

a) ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão. 

b) fizer declaração falsa. 

c) cometer fraude fiscal. 

d) falhar ou fraudar na execução do contrato. 

10.5 – Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 

Administração em relação aos eventos mencionados neste Edital, o licitante vencedor estará isento das 

penalidades mencionadas. 

11 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 - As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta dos recursos 

consignados no Orçamento: 

 
2.03.04.123.0043.2.0034.3.3.90.40 

12 - DOS PRAZOS 

12.1 – Os serviços deverão ser executados de forma imediata e conforme cronograma constante no 

Termo de Referência, após a emissão da Ordem de Serviço a ser expedida pelo Setor de Compras do 

Município de Miradouro. 

 

12.2 - O prazo do contrato será de até 03/08/2021, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 

períodos, até o limite de 48 (quarenta e oito) meses, nos termos do inciso IV do artigo 57 da Lei nº 

8.666/93 e suas alterações, desde que os serviços estejam sendo prestados dentro dos padrões de 

qualidade exigidos e desde que seja de interesse e permaneçam favoráveis ao Município as condições 

contratuais e o valor cobrado. 
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12.3 – O pregoeiro manterá em seu poder os envelopes de habilitação das demais 

licitantes, até a formalização do contrato com a adjudicatária, devendo as 

empresas retirá-las até 05 (cinco) dias após este fato, sob pena de inutilização dos documentos neles 

contidos. 

 

12.4 – Fica estabelecido o prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data de homologação da licitação, 

para que a adjudicatária assine o instrumento de contrato. 

 

12.5 – O Município, através do setor de licitações, poderá em qualquer momento solicitar o 

cancelamento do contrato, em caso do fornecimento não atender às condições mínimas de qualidade para 

o fim a que se destina, causando prejuízos ao Município de Miradouro/ MG. 

13 - DO PAGAMENTO 

13.1 - Serão pagos à adjudicatária os valores devidos pelos produtos fornecidos a partir da apresentação 

da Nota Fiscal pela contratada e da comprovação e atestação pelo servidor encarregado da gestão do 

recebimento, sendo efetuada a retenção de tributos e contribuições sobre o pagamento a ser realizado, 

conforme determina a lei. 

 

13.1.1 – O Pagamento será realizado de acordo com a cláusula 6ª do anexo VI – Minuta de 

Contrato. 

 

13.1.2 - A adjudicatária deverá emitir a Nota Fiscal de acordo com o estabelecido no edital. 

 

13.1.3 - O pagamento será via Ordem Bancária, creditado na instituição bancária eleita pela 

adjudicatária, que deverá indicar na Nota Fiscal o banco, número da conta e agência com a qual opera. O 

Município de Miradouro/ MG não efetuará pagamento por meio de títulos de cobrança bancária. 

 

13.2 - Qualquer erro ou omissão ocorridos na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

 

13.3 - A cada pagamento efetuado pelo Município de Miradouro/ MG, a adjudicatária deverá comprovar 

sua regularidade fiscal com o Sistema de Seguridade Social – INSS e FGTS. Tal comprovação será 

objeto de confirmação "ON-LINE", sendo suspenso o pagamento caso esteja irregular no referido 

sistema. 

14 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1 - O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão parte integrante 

do edital, independentemente de transcrição. 

 

14.2 - É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
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14.3 - A presente licitação poderá ser revogada em face de razões de interesse público, 

derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 

conduta, sendo anulada por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato 

escrito e fundamentado, sem qualquer tipo de indenização. 

 

14.4 - Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 

Município de Miradouro/MG não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

14.5 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

14.6 - Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado e que venha a ser aceito pelo Pregoeiro. 

 

14.7 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, 

no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em 

contrário. 

 

14.8 - O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do 

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão. 

 

14.9 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

 

14.10 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente 

Edital e seus Anexos, deverá ser encaminhado, por escrito, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada 

para abertura da licitação, ao Pregoeiro/Setor de Licitações, à Praça Santa Rita, nº 288 - bairro Centro, 

Miradouro - MG, por meio do telefone: (32) 3753-1160 ou pelo email premir2013@yahoo.com.br 

 

14.11 - Para as demais condições de contratação, observar-se-ão as disposições constantes dos Anexos 

deste Edital. 

 

14.12 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes de Decreto, Leis e portarias 

relacionadas com esta modalidade de licitação. 

 

14.13 - As decisões do Pregoeiro e da Comissão Permanente de Licitação do Município de Miradouro 

serão publicadas no Quadro de avisos do Municipio. 

 

14.14 - O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o Foro da Comarca de Miradouro - 

MG, com exclusão de qualquer outro. 

Miradouro - MG, 07 de julho de 2021 

 

 

Alessandra Romualdo Mendes  

Pregoeira 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2021 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 - Justifcativa  

 

1.1 – A futura contração se faz necessária, tendo em vista a necessidade de se ter um sistema de 

gerenciamento da gestão pública municipal, no sentido de se ter um sistema (software) integrado de 

contabilidade pública e licitações, atendendo assim uma das exigências dos órgãos de controle externo.  

 

As atuais e inúmeras alterações na legislação e na forma de transferência de informações aos órgãos de 

controle externo, em especial ao Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais impõem aos 

administrados a necessidade de atualização permanente. Para fazer frente às transformações por que 

passa a Administração Pública é imprescindível que a área de contabilidade pública conte com 

sustentação administrativa e operacional, a partir do redesenho de processos, de sistemas informatizados 

e de banco de dados único, de forma a atender ao accountability. Os processos de trabalho sofreram 

significativa evolução através da utilização pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais 

do SICOM. Trata-se do Sistema Informatizado de Contas dos Municípios que começou a vigorar a partir 

de janeiro de 2012, para que as contas prestadas a partir de 2012 sejam feitas dentro dessa nova 

modalidade de informática que a Corte Mineira de Contas passou adotar. A partir de então, o SICOM 

(software) perpassa por constantes up grades gerando para o jurisdicionado o dever de acompanhar e se 

atualizar no mesmo ritmo. Define-se SICOM como um sistema (software) muito mais avançado que dará 

mais segurança ao Tribunal e ao próprio jurisdicionado dos municípios porque ele tem uma leitura 

mensal, bem eficiente de toda a despesa pública e o Tribunal poderá, em tempo real, informar e dar 

alertas aos municípios sobre aqueles pontos que não estão caminhando como deveriam. Justifica-se, pois, 

a contratação de equipe técnica especializada para orientar as atividades dos servidores municipais da 

administração municipal na realização de atos e procedimentos adequados às normas atuais 

determinadas, para fins de controle das contas públicas. 

 

Faz-se necessária a melhoria dos processos atuais de trabalho relativos ao acompanhamento, atendimento 

e disponibilização de serviços ao cidadão e aos servidores/empregados públicos, enfim, realizar 

melhorias nos processos de gestão que deverão proporcionar melhorias na realização das diversas rotinas 

de trabalho, agilizando, racionalizando e reduzindo gastos. 

 

A busca de uma solução tecnológica integrada deverá permitir a centralização de todo o processamento e 

armazenamento de dados relacionados aos processos de atendimento e controles internos, otimizando a 

obtenção e o processamento de informações, bem como o fornecimento de subsídios gerenciais, que são 

imprescindíveis para o planejamento e para a tomada de decisões por parte dos gestores. 

 

Para que os serviços atinjam melhores níveis em todos seguimentos focados, é imperativa a 

implementação de uma solução tecnológica integrada e moderna de gestão, composta não só por um 

sistema informatizado de última geração, mas também por serviços especializados que mantenha em 

produção/operação esses sistemas em um ambiente tecnológico adequado e de fácil manutenção, 

contemplando o acompanhamento técnico operacional (serviços de manutenção de sistemas e serviços de 

suporte técnico aos usuários). 

 

A integração e o compartilhamento de informações em tempo real, que serão realizados pela solução 

integrada de gestão, irão proporcionar além de melhorias na produtividade dos servidores/empregados no 

atendimento e acompanhamento dos serviços disponibilizados, mais economia de recursos, facilidade 

para a tomada de decisões acertadas, e informações gerenciais que apoiarão o cumprimento das metas e 

obrigações legais. 
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O projeto visa também promover a administração completa e integrada das receitas, da 

contabilidade, do orçamento, controle interno, transparência dos pagamentos, tesouraria, dos 

almoxarifados, do patrimônio, controle de frota, da folha de pagamento, das licitações e contratos, 

colaborando na organização e funcionamento de todas as Unidades administrativas e sociais, garantindo 

assim que os serviços prestados sejam eficientes e eficazes, com ganho significativo nos controles das 

ações da gestão. Visa implementar ferramentas que melhorem o atendimento, o compartilhamento de 

informações e a prestação de contas. 

 

Definiu-se como premissa e estratégia para este projeto a condição de implantação de sistema de gestão 

modular e integrada, em ambiente WEB, solução está tecnologicamente mais atual no mercado, de 

acordo com as necessidades de cada área de aplicação e que possa ser acessado em dispositivos móveis, 

como tablets, smartphones, notebooks devidamente conectados à Internet (rede, 4G ou Wi-Fi). 

 

Outra condição obrigatória é a contratação por fornecedor único, resguardando-se, nos interesses da 

Contratante, os cuidados para não tornar o ambiente de TI por si só impossível de gerenciar devido a 

heterogeneidade de tecnologias e fornecedores existentes no mercado. 

 

Além disso, a implementação de um sistema web, com provimento de datacenter, possibilitará a 

desoneração do orçamento com os constantes investimentos em hardware e infraestrutura necessários, 

imprescindíveis e dispendiosos requeridos pelos sistemas locais tradicionais. 

 

Assim, a escolha efetuada no sentido de migrar-se de um software operável em sistema Desktop para um 

sistema informatizado online (ambiente Web) decorreu das inúmeras vantagens oferecidas condizentes 

com os interesses da municipalidade, dentre as quais se pode citar: 

 

Redução de custos: 

 

Dispensa altos custos com implantação e manutenção de servidores e licenças (como os sistemas 

tradicionais), promovendo a redução das despesas operacionais. Ou seja: manter o software na nuvem sai 

mais barato. Desenvolver e manter o sistema utilizado custa menos para a municipalidade. 

 

A principal vantagem dos sistemas Web é o baixo custo de manutenção e incidência de problemas 

técnicos. Como o suporte on-line, o tempo empenhado para o conserto é menor, os custos são menores e 

as paradas inesperadas do sistema são menos frequentes. 

 

Também em relação a infraestrutura os sistemas Web levam vantagem em relação aos sistemas desktop: 

não há necessidade de possuir um computador de alta performance. A nuvem centraliza o banco de 

dados, podendo as informações serem acessadas por determinadas pessoas, garantindo a segurança. Os 

backups são atualizados automaticamente. 

 

Maior flexibilidade 

 

Em um clique é possível mudar qualquer sistema para um servidor mais rápido, que lhe atenda melhor. 

Outra vantagem relacionada à flexibilidade são as ferramentas e os módulos que podem ser testados com 

uma simples habilitação do servidor na nuvem. Em alguns minutos, uma nova área começa a ser migrada 

ou um grupo de usuários testa uma solução diferente da atual. 

 

 

 

 

 

 

Mais segurança 
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Os provedores de computação em nuvem seguem padrões mais avançados de segurança 

de dados. Além disso, caso algum dispositivo seja perdido ou roubado, os dados não correrão os mesmos 

riscos do aparelho. Tudo isso porque eles estarão salvos na nuvem, protegidos e sempre disponíveis. 

Outro aspecto fundamental para a segurança — é que esse tipo de computação torna mais simples — já o 

backup em sistemas tradicionais, o processo pode ser demorado e, em muitos casos, requerer que uma 

equipe fique responsável pela atividade. Já no caso dos softwares online, as cópias são disponibilizadas 

praticamente em tempo real. Assim, mesmo que algum imprevisto surja, há duplicações criptografadas 

que ajudam a recuperar as informações imediatamente — tudo isso sem precisar usar mídias físicas ou 

outros servidores. 

 

Atualizações automáticas nos sistemas 

 

Em um software na nuvem as atualizações são automáticas e as manutenções são realizadas nos 

servidores constantemente, sendo que o responsável por essas questões é a empresa de tecnologia. 

 

Mais colaboração 

 

Usar uma solução na nuvem faz com que seja possível trabalhar a qualquer momento, de qualquer lugar, 

havendo a possibilidade de se conectar à internet. Nessa plataforma, é possível revisar e editar 

documentos, gerar relatórios, manter todos os dados atualizados e compartilhá-los. 

 

Mobilidade 

 

Em um sistema de gestão tradicional, como já dito anteriormente, é necessário fazer a instalação dos 

aplicativos em cada computador para que os recursos possam ser aproveitados. No entanto, isso faz com 

que todos os dados também fiquem armazenados nessas máquinas, limitando o acesso a eles. No caso do 

software de gestão na nuvem, a mobilidade é um dos principais diferenciais, já que as informações 

podem ser acessadas de qualquer lugar, bastando ter conexão com a internet. Essa pode ser considerada 

uma grande vantagem estratégica, já que é importante em 2 pontos fundamentais: 

 

a) Mesmo que os computadores sofram danos, os dados não são perdidos; 

b) Caso não se esteja no prédio da prefeitura municipal, mas se precise de alguma informação importante 

(como em reunião com deputados ou outros membros do executivo), você pode acessá-la sem nenhum 

problema. 

 

Melhora nos indicadores de produtividade 

 

É possível manter o cronograma de tarefas mesmo que em determinado momento os servidores não 

estejam trabalhando in loco. Outro ponto que vale a pena destacar é a facilidade na integração entre 

pessoas e setores. Uma vez que as informações e os documentos são acessados e editados pelos 

funcionários sem nenhuma dificuldade, consegue-se maior colaboração e mais agilidade na execução dos 

processos. 

 

2 - Objetivo 

 

2.1 – Contratação de empresa para serviços de locação de softwares de gestão pública,  para a 

manutenção das atividades do setor de contabilidade e tesouraria, orçamento, patrimônio e frotas, 

compras e licitação. 

 

 
 

1.2 – Serviços Complementares ao Objeto: Serviços de implantação dos sistemas: apoio técnico à 

distância e presencial ( caso necessário) , atualização do sistema, manutenção, capacitação dos servidores 
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para operação do sistema, serviços avulsos de treinamento no uso do software, incluindo 

manutenção adaptativa e corretiva, consultoria técnica, implantação. 

 

3 – Especificação  

 

LOTE 001 

Item Quant Un Objeto Unit. Total 

1 12 Mensal 

Softwares de gestão pública para os setores 

de contabilidade e tesouraria, orçamento, 

patrimônio e frotas, compras e licitação: 
Implantação do Sistema de Contabilidade 

Pública, Tesouraria, Orçamento, Patrimônio e 

frotas compras e licitação, realizando 

permanentemente sua manutenção e 

colocando à disposição da CONTRATANTE, 

versões evoluídas mediante aperfeiçoamentos 

das funções existentes, implementações de 

novas funções e adequações às novas 

tecnologias buscando o aprefeiçoamento 

constante do produto. 

 

R$ 

3.352,7767 
R$ 40.233,32 

VALOR TOTAL R$ 40.233,32 

 

4 - DAS CONDIÇÕES, FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

4.1 - Os serviços deverão iniciar-se em até 3 (três) dias contados da Assinatura do Instrumento 

Contratual.  

 

4.2 - No desenvolvimento das atividades, o Contratado deverá disponibilizar a cessão de uso e 

instalação sistema informatizado com plataforma online e servidor de armazenamento de dados em 

nuvem, instalação, migração de dados, treinamento, implantação, manutenção, garantia de atualização 

legal, atualização tecnológica e suporte técnico relacionados a cada módulo de programas para 

desenvolvimento dos trabalhos nas áreas de: contabilidade aplicada ao setor público, tesouraria, 

partrimônio, compras, licitações e contratos, almoxarifado, frotas, folha de pagamento e portal da 

transparência.  
 

4.3 - Disponibilizar ao Contratado, mediante cessão de uso temporária, um sistema informatizado, em 

nuvens, para registro e processamento das respectivas atividades contábeis e administrativas da 

Prefeitura, relacionadas neste capítulo.  

 

4.4 - Caberá à empresa realizar a instalação do sistema em computadores da Prefeitura para uso na 

própria repartição, e fornecer treinamento básico inicial aos servidores responsáveis para operação dos 

sistemas; bem como fornecer consultoria à distância para a operação dos sistemas, incluindo 

atendimento de consultas via telefone ou pessoalmente. 

 

4.5 - Caberá também à empresa fornecer e instalar, sem custos adicionais, as atualizações, ampliações e 

novas versões que forem implementadas dos sistemas, seja em termos de recursos tecnológicos, novas 

funcionalidades, correções de falhas, e principalmente para atualização das rotinas e processos para 

adequação a novas normas e instruções do Tribunal de Contas do Estado e da Secretaria do Tesouro 

Nacional (STN). 
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4.6 - O sistema deverá apresentar no mínimo as seguintes integrações com as 

respctivas áreas de abrangência:  

 

4.7 - O sistema a ser disponibilizado deverá propiciar integração de dados entre os seus módulos (com 

alimentação simultânea do mesmo tipo de informações e on line), exigindo-se a integração pelo menos 

entre os seguintes módulos:  

 

Orçamento com: Execução Orçamentária, Tesouraria, Contabilidade, Compras, Almoxarifado, 

Folha de Pagamento e Frotas; 

Execução Orçamentária com: Orçamento, Tesouraria, Contabilidade e 

Patrimônio, Compras, Folha de Pagamento, Almoxarifado e Frotas; 

Tesouraria com: Execução Orçamentária e Contabilidade, Compras, 

lmoxarifado e Frotas; 

Contabilidade com: Orçamento, Execução Orçamentária, Patrimônio e 

Tesouraria, Compras, Folha de Pagamento, Almoxarifado e Frotas; 

Patrimônio com: Execução Orçamentária, Tesouraria, Contabilidade, Compras, Almoxarifado e 

Frotas; 

Compras com: Execução Orçamentária, Tesouraria, Contabilidade, Almoxarifado e Frotas; 

Almoxarifado com: Execução Orçamentária, Tesouraria, Contabilidade, Compras e Frotas; 

Frotas com: Execução Orçamentária, Tesouraria, Contabilidade, Compras e Almoxarifado; 

 

4.8 – Abaixo, encontram-se elencados os setores a serem atendidos pelo Contratado, especificando-se 

os requisitos mínimos do sistema para o atendimento aos respectivos setores:  

 

SETORES REQUISITOS MÍNIMOS DE ATENDIMENTO 

CONTABILIDADE 

PÚBLICA, 

ORÇAMENTO, 

EXECUÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

• Adequação ao novo Plano de Contas PCASP 

• Rotina para relacionamento do plano de contas de forma 

automatizada 

•  Permitir editar regras contábeis para parametrização de 

acordo com seu entendimento 

•  Contabilização dos fatos contábeis, emissão de 

empenho, liquidação, arrecadação de receitas de acordo com NBCASP 

lançando todo o Conjunto de Lançamentos Padronizados exigidos. 

• Demonstrativos Contábeis de acordo com o DCASP 

• Possibilidade de lançamento do reconhecimento do crédito 

• Possibilidade de contabilização de Provisão de 13º Salário, 

Férias Prêmio e Férias 

•  Contabilização por atributo da conta contábil – 

permanente/financeiro de forma automática. 

•  Contabilização da receita de acordo com o novo 

ementário da classificação por natureza da receita orçamentária. 

•  Permitir elaborar e divulgar as demonstrações 

contábeis e os relatórios e demonstrativos fiscais, orçamentários, 

patrimoniais, econômicos e financeiros, compreendendo, isolada e 

conjuntamente, as transações e operações de cada órgão, fundo ou 

entidade da administração direta e autárquica; 

• Permitir geração de arquivo para a exportação dos dados ao 

SICONFI 

•  Possibilita o desdobramento de receita prevista na LOA 

em metas bimestrais de arrecadação, conforme determina o art. 13 da 

LRF 

•  Possibilita, nos termos em que dispuser a lei de 

diretrizes orçamentárias, o estabelecimento da programação financeira 

e do cronograma de execução mensal de desembolso, conforme 
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determina o caput do art. 8º da LRF 

•  Possibilita pagamento de restos  a  pagar,  com  base  

na  disponibilidade  financeira, a fim de garantir o equilíbrio das contas 

públicas 

•  Permitir o cadastro e a emissão de bloqueio ou reserva 

de saldo orçamentário para realização de abertura de créditos adicionais 

•  Permitir o cadastro de remanejamento, transferência e 

transposição de créditos orçamentários, exigindo a informação da 

legislação de autorização e resguardando o histórico das alterações de 

valores ocorridos, de acordo com o art. 167, inciso VI da CF/88 

 •  Permitir o cadastro de créditos adicionais nas 

modalidades de crédito suplementar, crédito especial e crédito 

extraordinário, com suas respectivas fontes de recursos (anulação), 

identificando o número da lei autorizativa e sua espécie (lei 

orçamentária ou lei específica), exigindo a informação da legislação de 

autorização e resguardando o histórico das alterações de valores, 

conforme determina o art. 167, inciso V da CF/88 e os arts. 40 a 46 da 

Lei nº 4.320/1964 

•  Permitir o cadastro dos limites de créditos 

suplementares conforme autorizado  na Lei Orçamentária Anual, bem 

como a visualização dos limites de crédito adicionais utilizados, 

exibindo mensagem ao usuário quando o limite autorizado estiver 

sendo ultrapassado em conformidade com a LOA, a qualquer 

momento, durante a execução contábil 

•  Permitir o encerramento do exercício financeiro com a 

reutilização de definições e parâmetros para o exercício seguinte 

(fornecedores, operadores, contas do plano de contas e seus respectivos 

saldos, entre outros) 

•  Permitir a definição e cadastramento anual das contas 

bancárias nas quais a administração realiza a movimentação financeira, 

identificando a agência, o número da conta, com associação, por conta, 

ao plano de contas, possibilitando a criação de um código reduzido 

para cada conta, visando facilitar os procedimentos de entrada de dados 

e de conferências, e possibilitando a definição de parâmetros para 

atender as identificações de conta movimento ou conta de aplicação 

financeira e conta de recurso ordinário ou vinculado e ainda definir 

data de encerramento de conta bancaria, quando o caso, conforme 

definido em Manual do TCEMG para atendimento ao SICOM 

•  Permitir o cadastro de credores/fornecedores da 

administração, integrado com  os demais sistemas, possibilitando ainda, 

alterações/atualizações de razão social, endereço etc., sem prejudicar 

movimentações anteriores. 

•  Possibilita o cadastro de empenhos de despesa com 

controle de numeração sequencial e cronológico 

 

•  Possibilita o detalhamento dos elementos de despesa 

para fins de utilização pela administração, com o objetivo de auxiliar, 

em nível de execução, o processo de apropriação contábil da despesa, 

conforme estabelecido na Portaria nº 448/2002 da STN e exigido na 

padronização dos códigos da despesa por meio das tabelas de Receitas 

e Despesas por Fonte de Recurso apresentada no SICOM. 

•  Possibilita o controle de saldos de dotações 
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orçamentárias, impedindo o empenhamento, caso estes saldos sejam 

inferiores aos valores que se deseja empenhar 

• Possibilita o cadastro e controle de empenhos globais ou por 

estimativa 

• Permitir emissão da nota de anulação de empenho 

• Possibilita a consulta de empenhos cadastrados por: 

- Credor/Fornecedor; 

- Código/Número do Empenho; 

- Dotação ou Código Orçamentário; 

- Data do Empenho; 

- Unidade Orçamentária; 

 - Natureza/Elemento da Despesa; 

•  Permitir a emissão de relatório analítico de empenhos a 

pagar, possibilitando a seleção por saldo a pagar, por natureza da 

despesa, por unidade orçamentária, por data de emissão, por data de 

vencimento, por credor/fornecedor, por fonte de recursos, por data de 

liquidação, liquidadas ou não liquidadas, com a funcionalidade de 

ordenar os empenhos por ordem de credor/fornecedor, por data de 

vencimento, por saldo a pagar e por data de emissão, contendo as 

seguintes informações básicas: código e nome do credor/fornecedor, 

número do empenho, data do empenho, saldo a pagar, fonte de 

recursos, processo de licitação, unidade orçamentária e natureza da 

despesa 

•  Permitir a emissão de relatório de empenhos a pagar 

por credor/fornecedor, possibilitando a seleção dos empenhos por 

estimativa e global que contenham saldo, contendo as seguintes 

informações básicas: código e nome do credor/fornecedor,  número do 

empenho, histórico resumido e saldo a pagar 

•  Permitir a emissão de relatório de empenhos a pagar 

por unidade orçamentária, contendo as seguintes informações básicas: 

classificação orçamentária, nome do credor/fornecedor, número do 

empenho, data do empenho e valor a pagar 

•  Permitir a emissão de relatório de empenhos a pagar 

por unidade orçamentária e grupo de natureza da despesa, num 

intervalo de datas, e que tenha as seguintes informações: unidade 

orçamentária, classificação orçamentária, fornecedor, histórico, 

número, data e valor do empenho 

•  Permitir a emissão de relatório de empenhos a pagar 

por fonte de recursos, contendo as seguintes informações básicas: fonte 

de recursos, nome do credor/fornecedor, número do empenho, data do 

empenho, data da liquidação e saldo a pagar do empenho 

•  Permitir informar retenções de INSS, IRRF, ISSQN 

entre outros nas notas de empenho 

•  Permitir o cadastro de documentos contábeis para 

registrar as despesas extra orçamentárias 

•  Permitir o processamento da liquidação da nota de 

empenho, inclusive daquelas inscritas em restos a pagar não 

processados, em atendimento ao art. 63 da Lei nº 4.320/1964 

•  Permitir o cadastramento detalhado de comprovantes 

fiscais, conforme definido em Manual do TCEMG para atendimento ao 

SICOM 

•  Permitir a emissão de recibo de pagamento de despesa, 
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para ser utilizado como documento comprobatório de pagamento a 

credores/fornecedores, quando necessário 

•  Possibilita a inscrição de empenhos em restos a pagar, 

de forma automática ou manual, conforme determinam o art. 36 e o 

parágrafo único do art. 103 da Lei nº 4.320/1964 

•  Permitir a caracterização dos restos a pagar em 

processados e não processados, conforme determina o parágrafo único 

do art. 92 da Lei nº 4.320/1964, bem como a emissão de relatório de 

empenhos inscritos em restos a pagar, separando os empenhos 

processados e os empenhos não- processados, contendo as seguintes 

informações: número do empenho, nome do credor/fornecedor, valor 

de inscrição, valor pago e saldo a pagar 

• Permitir o cancelamento dos restos a pagar, identificando o 

número da nota de empenho, o credor e o valor do documento 

cancelado, possibilitando a descrição do memorial justificativo e a sua 

impressão, com os respectivos registros nos sistemas financeiro e 

patrimonial 

•  Permitir a emissão de relatório para possibilitar o 

controle de pagamentos e cancelamentos de empenhos inscritos em 

restos a pagar e que tenha as seguintes informações: número do 

empenho, nome do credor/fornecedor, valor da inscrição, valor pago, 

valor cancelado e saldo a pagar 

•  Permitir o fechamento e a abertura do movimento 

mensal da contabilidade, por meio de senhas específicas para este 

procedimento 

•  Permitir o cancelamento e os restabelecimentos dos 

saldos da dívida flutuante, possibilitando a descrição do histórico 

justificativo, com os respectivos registros nos sistemas financeiro e 

patrimonial Permitir a inscrição da dívida ativa e da dívida fundada, 

com possibilidade de cancelamento, atualização e restabelecimento das 

mesmas 

•  Permitir o controle de contratos de dívida fundada 

firmados pela administração com credores/fornecedores 

• Permitir a emissão de relatório do plano de contas cadastrado 

• Possibilita a emissão de relatório contendo as contas bancárias 

cadastradas 

• Possibilita a emissão de relatório contendo os 

credores/fornecedores cadastrados 

•  Permitir a emissão de relatório contendo o extrato da 

movimentação de um credor/fornecedor, selecionando por data de 

emissão ou pagamento, contendo as seguintes informações: código e 

nome do credor/fornecedor, tipo e número de empenhos, anulações e 

complementações, data dos empenhos, anulações e complementações, 

valor dos empenhos, anulações, data de pagamento dos empenhos e 

saldo dos empenhos 

•  Permitir a emissão de relatório de empenhos por 

natureza de despesa com a opção de selecionar a unidade orçamentária 

e definir um intervalo de datas, que tenha as seguintes informações: 

data do empenho, número do empenho, valor do empenho, valor pago 

do empenho, valor a pagar do empenho e nome do credor/fornecedor 

•  Permitir a emissão de relatório analítico de empenhos 

pagos, possibilitando a seleção por credor/fornecedor por: valor pago, 
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natureza da despesa, unidade orçamentária, ficha, data do documento, 

data de pagamento; possibilitando a seleção somente das despesas 

orçamentárias, com a funcionalidade de ordenar os empenhos  por 

ordem de credor/fornecedor, por data de pagamento, por natureza da 

despesa, contendo as seguintes informações básicas: código e nome do 

credor/fornecedor,  número do empenho, data do empenho, data do 

pagamento, elemento de despesa, valor e histórico 

•  Permitir a emissão de relatório dos empenhos e 

documentos de despesas extraorçamentárias pagas por 

credor/fornecedor, contendo as seguintes informações básicas: código e 

nome do credor/fornecedor, número do empenho, data do empenho, 

data do pagamento, valor e histórico 

•  Permitir emissão de relatório de extrato de dotações 

orçamentárias com a possibilidade de selecionar a dotação 

orçamentária ou ficha desejada e que tenha as seguintes informações: 

conta orçamentária ou dotação orçamentária, saldo anterior da dotação 

na data inicial de seleção dos dados do relatório, data da movimentação 

na dotação orçamentária, histórico e credor/fornecedor relacionados à 

movimentação, créditos e anulações realizados no período, movimento 

de débitos por empenhamento, saldo da dotação após cada lançamento 

e demonstração de pagamentos realizados na dotação orçamentária. 

•  Permitir emissão de relatório de saldo de dotações 

orçamentárias com opção de escolha da unidade orçamentária desejada, 

e que tenha as seguintes informações: codificação completa da conta de 

despesa, codificação resumida da despesa, descrição da conta de 

despesa e saldo orçamentário da conta de despesa 

•  Permitir a emissão de relatório de créditos e anulações 

orçamentárias contendo os códigos numéricos, os nomes e os valores 

das dotações orçamentárias creditadas e das debitadas; e ainda, o tipo 

(suplementar, especial, extraordinário) e a fonte de recursos (por 

anulação) 

•  Permitir a emissão de relatório de empenhos pagos 

para conferência da Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte 

(DIRF), contendo as seguintes informações básicas: nome e, número do 

CPF ou CNPJ do credor/fornecedor, número do empenho, data do 

pagamento, valor do empenho, conta(s) de receita creditada(s) e valor 

do crédito na conta(s) de receita 

•  Gera arquivos para validação do Manual Normativo de 

Arquivos Digitais (MANAD) em atendimento a Secretaria da Receita 

Previdenciária quando solicitado 

•  Permitir a emissão de relatório para possibilitar o 

arquivamento da despesa, conforme determinam as Instruções 

Normativas do TCEMG, contendo as seguintes informações: 

-  As notas de empenhos pagas, ordenadas 

sequencialmente por classificação orçamentária (institucional, 

funcional, programática e econômica) e data, demonstrando a 

classificação orçamentária, a data do pagamento, o nome do 

credor/fornecedor, o  número da nota de empenho e o valor pago. 

-  Os restos a pagar pagos ordenados por conta do plano 

de contas e data, demonstrando a conta do plano de contas, a data do 

pagamento, o nome do credor/ fornecedor, o número da nota de 

empenho (restos a pagar) e o valor pago 
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-  Os documentos de despesa extra orçamentária pagos, 

ordenados por conta do plano de contas e data, demonstrando a conta 

do plano de contas, a data do pagamento, o nome e código do 

credor/fornecedor, o número do documento de despesa extra 

orçamentária, a fonte de recursos e o valor. 

•  Permitir emissão de relatório mensal, da execução 

orçamentária por elementos de despesa, somando os valores por órgãos 

de governo, com consolidação por unidades de governo e com 

consolidação por projetos e atividades, e que apresente as seguintes 

informações: elemento de despesa, descrição do elemento, despesa 

orçada inicialmente, créditos e anulações realizadas, saldo 

orçamentário resultante após os créditos e anulações, valores 

empenhados no mês e até o mês, saldo orçamentário resultante após o 

empenhamento, valores pagos no mês e até o mês e saldo restante a 

pagar em cada um dos elementos de despesa 

•  Permitir emissão de relatórios da execução contábil, 

com resultados gerais consolidados, mensalmente e que tenha as 

seguintes informações: código da conta de receita, descrição da conta 

de receita, recebimentos realizados no mês e recebimentos acumulados 

até o mês 

•  Permitir a emissão do Demonstrativo da Aplicação do 

Resíduo (Art. 25 da LC 141/2012), conforme orientações do Portal 

SICOM 

  

•  Permitir a emissão do Demonstrativo da Despesa com 

Pessoal por Poder, conforme orientações do Portal SICOM 

•  Possibilita geração de arquivos com extensão CSV, 

elaborados através da codificação de caracteres ISO-8859-1 (ISO 

LATIN 1) 

•  Disponibiliza o arquivo de Acompanhamento Mensal 

(AM) contendo as informações obrigatórias definidas no Manual do 

TCEMG para atendimento ao Sistema Informatizado de Contas dos 

Municípios (SICOM) 

•  Disponibiliza o arquivo Balancete Contábil (BLC) 

contendo as informações obrigatórias definidas no Manual do TCEMG 

para atendimento ao Sistema Informatizado de Contas dos Municípios 

(SICOM) 

•  Disponibiliza o arquivo Demonstrações Contábeis 

Aplicadas ao Setor Público (DCASP) contendo as informações 

obrigatórias definidas no Manual do TCEMG para atendimento ao 

Sistema Informatizado de Contas dos Municípios (SICOM) 

•  Disponibiliza endereço eletrônico, para publicação em 

tempo real, das informações pormenorizadas sobre a execução 

orçamentária e financeira, em atendimento a LC 131/2009 e Decreto 

7.185/2010, contendo: 

-  Quanto à despesa: todos os atos praticados pelas 

unidades gestoras no decorrer da execução da despesa, no momento de 

sua realização, com a disponibilização mínima dos dados referentes ao 

número do correspondente processo, ao bem fornecido ou ao serviço 

prestado, à pessoa física ou jurídica beneficiária do pagamento e, 

quando for o caso, ao procedimento licitatório realizado 

-  Quanto à receita: o lançamento e o recebimento de toda 
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a receita das unidades gestoras, inclusive referente a recursos 

extraordinários. 

TESOURARIA 

.      Possibilitar a programação dos pagamentos da despesa, fazendo 

consistência entre a fonte de recursos da despesa e da conta bancária 

• Possibilitar o processamento dos pagamentos das despesas 

orçamentárias e extra orçamentarias, incluindo as respectivas 

contrapartidas financeiras e as retenções cabíveis, com opção de 

pagamento por meio de caixa, cheque, ordem bancária/borderô e débito 

em conta, fazendo consistência entre a fonte de recursos da despesa e 

da conta bancária 

• Possibilitar o processamento da arrecadação das receitas 

orçamentárias e extra orçamentarias, incluindo as respectivas 

contrapartidas financeiras, com opção de entrada por meio de aviso de 

crédito e depósito, fazendo consistência entre a fonte de recursos da 

receita e da conta bancária 

• Permitir a emissão de cheques das diversas instituições 

bancárias em que a administração mantenha contas correntes no leiaute 

determinado por cada banco 

• Possibilita a emissão da relação dos cheques emitidos 

• Possibilita a emissão da relação das transferências bancárias 

realizadas 

• Permitir estorno de lançamentos contábeis 

• Permitir exclusão de lançamentos contábeis, quando cabível 

• Permitir o cadastro de aplicações financeiras e resgates de 

aplicações financeiras 

• Permitir o cadastro de rentabilidades obtidas mediante 

aplicações financeiras 

•  Permitir a conciliação das contas bancárias no sistema, 

identificado os itens lançados pela contabilidade e não lançados pelo 

banco e, inserindo os itens lançados pelo banco e não lançados pela 

contabilidade 

• Permitir o controle dos saldos das contas correntes bancárias 

• Permitir o cadastro das contas bancárias dos 

credores/fornecedores para a efetivação do pagamento 

• Permitir a emissão de relatório que demonstre, numa data 

previamente definida pelo usuário ou num período, os recebimentos 

das receitas orçamentárias e extraorçamentárias e que tenha as 

seguintes informações: conta(s) de receita, descrição da conta de 

receita e os valores arrecadados 

• Permitir a emissão de relatório que demonstre, numa data 

previamente definida pelo usuário ou num período, os pagamentos das 

despesas orçamentárias e extra- ornamentarias e que tenha as seguintes 

informações: data, tipo e número do empenho ou da ordem de 

pagamento, a classificação da despesa e os valores pagos 

• Permitir a emissão de relatório da execução financeira diária ou 

mensal, com a opção de seleção da conta corrente desejada, que 

demonstrem a movimentação, em extrato, destas contas correntes 

bancárias, com as seguintes informações: código do banco, número da 

conta corrente bancária, saldo anterior na conta corrente bancária, data 

de cada lançamento, valores debitados e creditados e saldo resultante 

após cada lançamento a débito ou a crédito 

• Permitir emissão de relatório da execução financeira por 
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período, após conciliação das contas bancárias e encerramento do dia, 

contendo a execução financeira diária de todas as contas correntes e 

movimentações de caixa com resultados sintéticos de entradas e saídas 

(orçamentários e extraorçamentários) 

• Permitir emissão de relatório da execução de numerários, do 

dia ou mensal, contendo os resultados de todas as contas correntes e 

movimentações de caixa com resultados sintéticos de entradas e saídas 

(orçamentários e extraorçamentários) de numerário (movimento mensal 

de caixa e bancos) 

• Permitir emissão de relatório de conciliação bancária que 

evidencie a movimentação bancária mensal das contas correntes com as 

seguintes informações: saldo inicial e final da conta bancária e a 

conciliação das entradas e saídas 

• Permitir a emissão de relatório que demonstre o saldo anterior, 

a movimentação (entradas e saída) e os saldos para o período seguinte 

de todas as contas bancárias vinculadas e não vinculadas 

•  Permitir emissão do Livro Diário, por intervalos de 

datas pretendidas, com a opção de definir a numeração da página 

inicial e que demonstre todos os lançamentos diários da contabilidade e 

tesouraria com as seguintes informações: 

 - Data do lançamento, 

- Conta do plano de contas, 

- Descrição do lançamento e 

- Valores lançados a débito e a crédito. 

• Permitir emissão do Livro Razão, por intervalos de datas 

pretendidas, com a opção de selecionar as contas do plano de contas 

desejadas e que demonstre todos os lançamentos contábeis, por conta 

selecionada, com as seguintes informações: 

- Código da conta, 

- Descrição da conta, 

- Data do lançamento, 

- Histórico do lançamento, 

- Valores lançados a débito e a crédito e 

- Saldos inicial e final. 

PATRIMÔNIO 

 

• Controle do responsável pelos bens patrimoniais e sua devida 

localização 

• Cadastro dos bens móveis de forma individual 

•  Inclusão de bens móveis por lote com numeração 

automática os mesmos a partir do último número existente 

• Exclusão de bens móveis 

• Controle da destinação dos bens patrimoniais em desuso 

(alienação, sessão e baixa) 

• Emissão de número de etiquetas de controle patrimonial 

• Integração ao sistema contábil permitindo a contabilização 

automática 

• Registro histórico de todas as movimentações dos itens 

patrimoniais 

• Movimentação dos bens patrimoniais dentro do sistema pela 

sua respectiva identificação 

• Registro do empenho e nota fiscal referentes ao bem 

• Transferência de bens entre os locais de forma individual, 
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parcial ou global de itens 

  

•  Incorporação de bens patrimoniais em nível de centros 

de custo, salas e por proprietário, de forma que os bens de terceiros 

sejam gerenciados da mesma forma que os bens próprios 

•  Cadastro e incorporação de bens móveis, contendo as 

informações sobre a forma de aquisição e características que 

identifiquem os bens incorporados, suas localizações, responsáveis, 

menção do empenho e classificação contábil dos respectivos sistemas 

• Histórico de bem mesmo após a baixa dos Bens, para 

posteriores consultas 

• Emissão de inventário dos bens patrimoniais 

• Emissão de relatório de Bens Incorporados e Desincorporados 

•  Emissão de relatório das Variações Patrimoniais, 

incluindo as depreciações, correções e reavaliações 

• Cadastro de informações complementares utilizados na 

incorporação dos bens 

•  Cadastro e incorporação de bens imóveis, contendo as 

informações sobre a forma de aquisição e características peculiares que 

identifiquem os imóveis 

• Transferência interna de bens sob a guarda de um responsável 

para outro 

• Rotina de valoração dos bens através de reavaliação 

 

• Transferência dos bens localizados, mas pertencentes a outro 

setor 

• Emissão de inventário sintético de bens patrimoniais 

•  Cadastro que Permitir a forma de incorporação do bem 

patrimonial (compra, doação, cessão de uso, permuta, etc.) 

• Cadastro da situação dos bens (em uso, baixado, etc.) 

• Usuários cadastrados para utilização do sistema através de CPF 

com senha pessoal. 

COMPRAS/LICITAÇÃO 

Permitir que no cadastro de fornecedores contenha opção para inclusão, 

no mínimo, das seguintes informações: 

- Razão social/Nome; 

-  CNPJ (pessoa jurídica) ou CPF (pessoa física), 

conforme o caso validando (fazendo verificação do número do 

documento) o documento digitado; 

- Nome fantasia (pessoa jurídica); 

-  Endereço completo (logradouro, número, bairro, 

complemento, CEP, cidade e estado); 

- Números de telefones e fax; 

- Dados bancários (banco, agência e conta); 

- E-mail; 

- Representantes da empresa com nome e cargo; 

•  Permitir emissão de Certificado de Registro Cadastral 

(C.R.C.) e de regularidade jurídico fiscal das empresas cadastradas. 

•  Permitir inclusão das certidões de regularidades fiscais 

exigidas nos certames, bem como controlar a validade destes 

documentos; 

  

•  Possibilitar que o cadastro de fornecedores seja 
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integrado com os demais módulos e sistemas afins como: 

Contabilidade, Almoxarifado, Frotas, Controle Interno; 

•  Permitir edição do cadastro de fornecedores 

registrando as alterações feitas, bem como encaminhar tais alterações 

através dos arquivos do Acompanhamento Mensal para SICOM; 

• Permitir impressão de relatórios de fornecedores de forma 

sintética ou analítica; 

•  Permitir impressão de relatórios das Certidões 

Negativas de Débitos (CND) de cada fornecedor contendo tipo de 

certidão, número, data de emissão e data de validade; 

•  Permitir inclusão de pedido/solicitações de compras de 

materiais, serviços ou tabela de produtos de forma individualizada ou 

unificada por secretarias e setores; 

• Permitir edição, remoção ou reprovação dos 

pedidos/solicitações de compras; 

•  Permitir impressão do pedido/solicitação de compras 

de forma individualizada ou unificada, por ordem alfabética ou por 

código por item; 

•  Permitir inclusão de Cotações através de pesquisa de 

preço com fornecedores, permitindo selecionar critério de pesquisa por 

“menor preço” ou “média dos preços”; 

•  Na cotação o sistema deverá apresentar alerta dos itens 

com menos de 03(três) pesquisas de preço conforme, exigindo 

justificativa caso queira dar continuidade sem as demais pesquisas, 

conforme Instrução Normativa n° 5, de 27 de junho de 2014 e suas 

alterações; 

•  Na cotação o sistema deverá apresentar alerta não 

permitindo prosseguir cotações que possuam itens sem preço de 

cotação; 

•  Permitir inclusão de vários pedidos/solicitações de 

compras em uma mesma cotação; 

•  Permitir que durante a pesquisa de preço (Cotação) seja 

possível reprovar itens ou pedidos/solicitações de compras vinculado; 

•  Possibilitar integração da pesquisa de preço depois de 

finalizada com sistema de contabilidade, para que sejam classificados 

quais os recursos orçamentários cobriram tal despesa, nesta integração 

deverão ser demonstrados de forma individualizada os itens por 

secretaria/setores com suas quantidades e preço de referência; 

•  Possibilitar que contabilidade possa fazer reserva de 

saldos das dotações utilizadas para declaração de disponibilidade 

orçamentária; 

•  Emitir documento através do sistema de contabilidade 

com a declaração de disponibilidade de recurso orçamentário, 

demonstrando a classificação contábil, fonte de recurso e valor 

estimado; 

• Permitir edição, remoção ou reprovação de pesquisas de preços 

(Cotação); 

•  Permitir a impressão relatório de Cotação de 

fornecedores (em branco ou preenchido com valores), Mapa de 

Cotação de preços (individualizado por secretarias/setores ou 

unificado) e Termo de Referência (em branco ou preenchido com 

valores), todos os relatórios mencionados devem possuir opção para 



 MUNICÍPIO DE MIRADOURO 
Praça Santa Rita nº 288 – Centro – Miradouro – Minas Gerais 

TEL. (032) 3753-1160  -  CEP  36893-000 

 

Pregão Presencial nº 037/2021                                                                                                                                Página 27 de 49 
 

apresentar descrição completa dos itens ou não e deverão ser gerados 

nos formatos PDF (.pdf), Word (.doc) e Excel (.xls); 

•  Registrar os processos licitatórios identificando o 

número do processo, objeto licitatório, modalidade de licitação e data 

do processo; 

• Possibilita cadastro de processos de Credenciamento, Registro 

de Preços, Adesão a Registro de Preço, Leilão e as modalidades 

elencadas pela Lei n° 8.666/93; 

•  Possuir meios de acompanhamento de todo o processo 

de abertura e julgamento da licitação, registrando a habilitação, 

proposta comercial, interposição de recursos, julgamento de propostas, 

adjudicação e homologação; 

• Permitir sugerir o número do processo de licitação sequencial e 

da modalidade; 

•  Permitir o cadastro da comissão de licitação e 

vinculação destas aos processos, sem necessidade de redigitação, com 

possibilidade de adequação da comissão conforme o processo; 

•  Possibilita a geração de arquivo de proposta, para ser 

encaminhado aos fornecedores participantes, possibilitando a sua 

digitação em suas dependências, e posteriormente enviada em meio 

magnético para serem importadas automaticamente pelo sistema 

através de uma chave de validação, sem necessidade de redigitação; 

•  Possibilita que a proposta comercial entregue pelo 

fornecedor seja preenchida pelo próprio usuário do sistema; 

•  Possibilita controle da situação do processo de licitação 

(Aberto, Julgado, Adjudicado, Homologado ou Ratificado), bem como 

propicia cancelamento do processo justificando a sua decisão 

(suspensa, fracassada ou revogada); 

•  Permitir configuração do critério de julgamento por 

técnica, técnica e preço, menor preço e maior lance; 

•  Possuir critério de julgamento por maior desconto, 

onde as propostas possam ser lançadas em porcentagem, e que constem 

desta forma na ata ou relatórios de adjudicação e homologação; 

•  Permitir cadastro de lotes para licitação, sendo seu 

julgamento por preço unitário ou por item; 

•  Permitir impressão de relatório dos lotes cadastrados 

com as seguintes informações: número do lote, descrição do lote, 

descrição dos itens do lote, quantidades e valores; 

•  Possuir rotina de apuração de propostas, apresentando 

quando comparativo com valores ofertados pelos fornecedores 

participantes, com emissão do relatório de Mapa de Apuração; 

•  Possuir parâmetros para cadastro e definição do tipo de 

fornecedor de acordo com a Lei Complementar n° 123/2006 e outras 

complementares; 

•  Possuir rotina durante a fase de apuração de propostas 

para identificar empate entre propostas, possibilitando usuário efetuar o 

desempate conforme a legislação vigente; 

•  Possuir alerta durante a fase de apuração de propostas 

assegurando como critério de desempate, preferência de contratação 

para as microempresas e empresas de pequeno porte (art.44 da LC 

n°123/2006), deste de o fornecedor esteja enquadrado conforme Lei 

Complementar n° 123/2006 e suas alterações; 
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• Possuir registro das intenções de recursos interpostos pelos 

fornecedores/participantes; 

•  Possuir alerta indicando se o valor da proposta 

vencedora está acima do preço de referência estipulado durante a fase 

de pesquisa de preços; 

•  Possuir registro da habilitação dos fornecedores 

participantes do processo licitatório, bem como possibilita o controle e 

verificação das CND exigidas no processo; 

  

• Permitir impressão de relatório dos itens vencidos por cada 

fornecedor; 

• Permitir impressão de relatório de Termo de Adjudicação; 

• Permitir impressão de relatório de Termo de Homologação; 

• Permitir impressão de relatório de Termo de Ratificação; 

• Ter módulo de pregão presencial, além de controlar todo 

processo; 

•  Permitir total integração do cadastro de pregão com 

sistema de compras/licitação e contratos evitando redigitações: 

descrições dos itens, unidade de medida, quantidade, data e hora do 

certame etc.; 

•  Permitir que a definição de lotes e forma de julgamento 

(unitário ou por item) sejam importados automaticamente do sistema de 

licitações conforme definido em minuta e edital de licitação; 

• Permitir o credenciamento de empresas com seus respectivos 

representantes; 

• Permitir a execução do pregão por lote por preço unitário ou 

por item; 

• Permitir registro de forma sintética dos fornecedores que 

participarão no pregão; 

• No pregão presencial o sistema deverá ter a opção de: 

- Indicar as empresas EPP ou ME; 

- O percentual de diferença das propostas apresentadas; 

- O valor ou percentual mínimo atribuído entre lances; 

-  Ao final da rodada se existe empresa EPP ou ME 

dentro do percentual atribuído por lei que possa cobrir a oferta; 

•  O sistema de pregão presencial deverá ainda emitir, ao 

final do processo, uma ata sem qualquer intervenção do usuário, 

contendo as informações de empresas participantes, propostas 

ofertadas, rodada de lances, novo valor das propostas vencedoras, 

habilitação e inabilitação de licitantes e manifestações de recursos. 

•  Permitir o cadastro de pregoeiro e equipes de apoio 

com possibilidade de adequação da equipe conforme o processo; 

• Possuir ordenação das propostas por nome do fornecedor e 

valor; 

•  Permitir o registro de propostas de preços dos 

fornecedores, com possibilidade de inserção manual pelo próprio 

usuário do sistema ou por meio de importação de  arquivo magnético 

encaminhado pelo fornecedor através de uma chave de validação, sem 

necessidade de redigitação; 

•  Calcular e classificar automaticamente as propostas de 

acordo com valor informado em percentual (%) respeitando a 

legislação vigente; 
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• Permitir ao pregoeiro que classifique fornecedores para a 

rodada de lances; 

• Permitir o registro dos lances em ordem cronológica (data, 

hora, minuto e fração de minuto); 

• Permitir o registro do declínio do lance do fornecedor 

participante; 

 •  Informar o valor mínimo do lance automaticamente, 

bem como o fornecedor que dará o lance seguinte; 

•  Permitir a ordenação automaticamente dos ganhadores 

dos lotes conforme rodada de lances; 

•  Permitir o acompanhamento lance a lance do pregão, 

através de tela que deve ser atualizada automaticamente mediante a 

digitação dos lances, permitindo aos fornecedores participantes uma 

visão global do andamento do pregão; 

•  Informar em tela se a proposta vencedora está acima do 

preço de referência, permitindo prosseguir o feito mediante 

justificativa; 

•  Permitir que pregoeiro informe durante as rodadas de 

lances, negociação ou ao final do pregão ocorrências de fatos 

relevantes, fatos estes que deverão ser impressos na ata do pregão sem 

a necessidade de redigitação; 

•  Possuir rotina durante a fase de lances do pregão para 

identificar empate entre propostas, possibilitando usuário efetuar o 

desempate conforme a legislação vigente; 

•  Possuir alerta durante a fase de lances do pregão 

assegurando como critério de desempate, preferência de contratação 

para as microempresas e empresas de pequeno porte (art.44 da LC 

n°123/2006), deste de o fornecedor esteja enquadrado conforme Lei 

Complementar n° 123/2006 e suas alterações; 

•  Permitir edição e correção pelo próprio usuário do 

sistema de lances inseridos de forma equivocada pelo pregoeiro, sem 

necessidade de intervenção via banco de dados; 

• Permitir a habilitação dos ganhadores com reclassificação em 

caso de inabilitação; 

•  Apurar automaticamente os lotes encerrando-os 

conforme critério definido para  a situação do lote; 

•  Permitir que o pregoeiro modifique situação do lote 

para deserto ou fracassado mediante justificativa a ser impressa na ata 

do pregão sem a necessidade de redigitação; 

•  Permitir ao final do pregão que seja feito readequação 

da proposta vencedora de forma manual pelo usuário do sistema ou de 

forma automática (levando-se como parâmetro a propostas inicial e o 

percentual de economicidade auferido); 

•  Permitir a emissão da ata do pregão com todo o 

histórico individualizado por lotes, da fase de lances, preferência de 

microempresas, negociação, habilitação e resultado, com texto 

modificável conforme ocorrência do certame; 

•  Permitir cadastro de textos padrões para serem 

utilizados na montagem da ata do pregão, de forma a possibilitar sua 

edição de acordo com ocorrências do certame, evitando redigitação; 

•  Permitir registro do histórico da ata do pregão gerado 

pelo sistema, evitando redigitação dos textos caso necessite fazer 
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reimpressão do relatório; 

•  Permitir registro de intenção de recurso proveniente de 

fornecedores participantes para que seja impresso na ata do pregão 

evitando redigitação; 

•  Emitir relatório com os lotes vencidos por fornecedor, 

com indicação do percentual de economicidade obtido em cada 

lote/item; 

•  Apresentar documento informativo com passo a passo 

de um processo inteiro de pregão presencial, desde a montagem de lote, 

credenciamento dos fornecedores, inserção de propostas, passando pela 

fase de lances e julgamentos das propostas, e finalizando na ata final de 

julgamento; 

•  Permitir que depois de finalizado pregão que sejam 

importados automaticamente para sistema de licitações os fornecedores 

ganhadores com seus respectivos lotes conforme definido no pregão, 

evitando redigitação: descrição dos itens, unidade de medida, 

quantidade e valores; 

• Permitir que seja feito pregão com julgamento dos lances com 

maior desconto; 

• Permitir o cadastro de processos de alienação de bens (leilão); 

• Permitir cadastro de processos de adesão a Registro de Preço; 

•  Geração dos arquivos de Acompanhamento Mensal 

para SICOM relativos às licitações, adesões a registro de preços, 

dispensas e inexigibilidades; 

•  Permitir cadastro de Atas de Registro de preços 

oriundos de processos licitatórios com seguintes dados: número, ano, 

data de vigência; 

•  Sistema deve inserir na Ata de Registro de Preço de 

forma automática os fornecedores, descritivo dos itens, quantidade e 

valores, de modo a evitar a redundância e a discrepância de 

informações; 

•  Permitir cadastro de contratos oriundos de processos 

licitatórios que contenha no mínimo o número do contrato, objeto, 

regime ou forma de execução, valor contratual, data de vigência do 

contrato; 

•  Sistema deve inserir no contrato de forma automática o 

descritivo dos itens, quantidade, valores e recursos orçamentários, de 

modo a evitar a redundância e a discrepância de informações; 

•  Permitir cadastro de aditivos e apostilamentos 

contratuais para fins de acréscimos de quantitativos, reequilíbrios 

econômico-financeiros, reajustes ou prorrogação contratual (prazo de 

vigência); 

• Permitir registro das rescisões do contrato indicando data e 

motivo; 

•  Permitir geração de relatório de extrato de contrato 

com no mínimo as seguintes informações: dados do órgão ou entidade 

contratante, dados do contratado, objeto contratado, valor do contrato e 

data de vigência; 

 

•  Geração dos arquivos de Acompanhamento Mensal 

para SICOM relativos aos contratos, aditivos e apostilamentos; 

•  Possuir controle dos saldos de todos os itens do 
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processo de forma individualizada por dotação orçamentária; 

•  Possuir integração com sistema de contabilidade para 

solicitação de empenho (SE), trazendo em seu corpo automaticamente 

as informações descritas no processo licitatório, tais como a descrição 

do produto especificada no edital, a quantidade, os valores e a marca do 

produto informada na proposta pelo vencedor do certame; 

•  Possuir integração com sistema de contabilidade para 

solicitação de anulação parcial ou total de empenhos; 

•  Não permitir solicitar empenho acima do saldo de cada 

item por dotação orçamentária; 

•  Permitir solicitar autorização de fornecimento de itens 

ou de execução de serviço apenas de solicitações que estejam 

empenhadas, trazendo em seu corpo automaticamente as informações 

descritas no processo licitatório, tais como a descrição do produto 

especificada no edital, a quantidade, os valores e a marca do produto 

informada na proposta pelo vencedor do certame; 

•  Permitir cancelar parcial ou total o saldo das 

autorizações de fornecimento de itens ou de execução de serviços; 

•  Permitir à vinculação das autorizações de fornecimento 

de itens ou execução de serviços as notas fiscais; 

•  Permitir integração totalmente com o sistema de 

almoxarifado, no qual todas as tabelas comuns aos dois sistemas sejam 

únicas, de modo a evitar a redundância e a distorção de informações; 

•  Controlar saldo de solicitações empenhadas que 

passaram em Restos a Pagar, bem como permitir gerar autorizações de 

fornecimento; 

•  Possuir consulta para verificar se existe processo, 

contrato ou Ata de registro de preço para determinado item, bem como 

o valor deste e seus saldos a empenhar ou a autorizar entrega; 

•  Possuir rastreamento demonstrando em que etapas se 

encontram as  solicitações de compras e cotações realizadas; 

•  Permitir cadastro simplificado de compras diretas, com 

integrações das compras com sistema de contabilidade, bem como 

controle dos pedidos empenhados; 

• Permitir geração de relatório das compras empenhadas no 

período; 

• Permitir geração de relatório das compras adquiridas no 

período; 

FROTAS  

Possuir tabelas parametrizáveis de marcas, modelos, categorias, tipos, 

combustíveis, infrações e classificações das mesmas; 

•  Possibilitar o cadastro de motoristas, importando os 

mesmos do cadastro de geral do sistema, que deve compartilhar as 

informações com os demais módulos; 

•  Possibilitar o cadastro de Oficinas e Postos de 

Combustíveis, importando os mesmos do cadastro de geral do sistema, 

que deve compartilhar as informações com os demais módulos; 

•  Possuir rotina de cadastramento da documentação do 

veículo ou demais equipamentos, com, no mínimo, os seguintes itens: 

- Número do chassi; 

- Classificação da CNH necessária para dirigir o veículo; 

- Ano de fabricação e modelo, placa, cor; 

- Referência ao setor ao qual o veículo está vinculado; 
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- Data de aquisição do veículo; 

- Capacidade do tanque; 

- Hodômetro inicial; 

 - Mês de referência ao licenciamento e do seguro obrigatório; 

•  Possuir rotina de controle de multas onde devem ser 

informados, no mínimo, os seguintes itens: 

- Código da infração; 

- Status da infração; 

- Veículo/máquina envolvido no delito; 

- Motorista responsável pelo delito e CNH; 

- Valores; 

- Local, data e hora do delito; 

• Possibilitar cadastro de ordem de abastecimento, com no 

mínimo, os seguintes itens: 

- Data da ordem de abastecimento; 

- Combustível a ser utilizado no abastecimento; 

- Nome do posto de combustível; 

- Quantidade ou valor do combustível a ser abastecido; 

- Nome do motorista do veículo; e 

- Nome do responsável pela autorização da ordem de 

abastecimento. 

• Possuir rotina de controle de abastecimentos, com no mínimo, os 

seguintes itens: 

- Número do documento e/ou número da nota fiscal do 

abastecimento; 

- Data e hora do abastecimento; 

- Combustível utilizado no abastecimento; 

- Valor do combustível abastecido e valor total do abastecimento; 

- Hodômetro do veículo abastecido; 

• Possuir cadastro de solicitações de serviços, com no mínimo, os 

seguintes itens: 

- Data da solicitação de serviço; 

- Nome do responsável pelo veículo ou equipamento; 

- Descrição do veículo ou equipamento; 

- Tipo de serviço a ser realizado; e 

- Identificação do local ou oficina onde será prestado o serviço. 

•  Possuir cadastro de manutenção de veículos e 

equipamentos, com no mínimo, os seguintes itens: 

- Data da manutenção; 

 - Identificação do veículo ou equipamento; 

- Nome do responsável pelo veículo ou equipamento; 

- Valores dos serviços ou das peças utilizados; 

- Hodômetro inicial e final; e 

- Identificação do local ou oficina que prestou o serviço. 

•  Possuir rotina de controle de deslocamento dos veículos 

onde devem ser informados, no mínimo: motorista, veículo, data da 

saída e chegada, percurso utilizado, solicitante, tipo de viagem, 

passageiros; 

•  Controlar o número do hodômetro dos veículos tanto no 

abastecimento quanto na manutenção, não permitindo cadastro fora da 

ordem cronológica e sequencial do hodômetro; 

•  Possuir rotinas parametrizáveis que emitam avisos acerca 
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de: proximidade de troca de pneus, revisões, troca de óleo, vencimento 

da CNH; 

•  Permitir o cadastramento de pessoas físicas e jurídicas 

como prestadores de serviços; 

•  Possuir rotina de cadastramento de passageiros onde os 

mesmos podem ser importados do cadastro de pessoas físicas e 

jurídicas; 

• Possuir relatório dos veículos e equipamentos cadastrados no 

sistema; 

• Possuir relatório ou planilha de anotação/acompanhamento de 

abastecimentos; 

• Possuir relatório ou planilha de anotação/acompanhamento de 

manutenções; 

•  Geração dos arquivos de Acompanhamento Mensal para 

SICOM relativos aos cadastros e baixas de veículos e equipamentos, 

gastos com abastecimentos e manutenções da frota. 

EXECUÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

- Alteração do Orçamento por créditos adicionais. 

- Controle de abertura de créditos suplementares face ao valor 

autorizado. 

- Empenhamento de despesas e emissão de nota de empenho. 

- Controle dos elementos que compõe a liquidação da despesa. 

- Controle da ordem cronológica de pagamentos. 

- Controle da limitação de Empenho (LC nº 101/00 – LRF). 

- Emissão de ordem de pagamento, propiciando desmembrar em 

parcelas a quitação de uma “nota de empenho”. 

- Geração, a qualquer instante, de demonstrativo de Gastos com 

Pessoal. 

- Geração, a qualquer instante, de demonstrativo de aplicação na Saúde, 

de acordo com a Emenda Constitucional nº 29 e no padrão estabelecido 

por Instrução Normativa do TCE/MG. 

- Geração, a qualquer instante, de relatórios que atendam as exigências 

previstas nas Leis nº 9.394/96 e nº 9.424/96 e Emenda Constitucional 

nº 14, no padrão estabelecido por Instrução Normativa do TCE/MG e 

alimentação do Sistema dos Demonstrativos do Ensino (SIDE) com a 

inserção de dados automática. 

- Geração dos demonstrativos contábeis descritos nos artigos 52, 53 e 

55 da LC nº 101/00 – LRF, de acordo com as Portarias do Ministério 

da Fazenda – Secretaria do Tesouro Nacional, alimentando, inclusive, o 

SIACE/LRF, com a inserção de dados. 

 

4.9 - Os serviços serão prestados preponderantemente na sede da empresa contratada, de onde será 

prestado todo o atendimento a consultas dos agentes da Prefeitura, consultas estas que poderão ser 

feitas via telefone ou via internet. 

 

4.10 - A empresa contratada deverá manter pelo menos um profissional de T.I capacitado, em sua sede 

ou disponível através de telefone, para atendimento de consultas da Prefeitura, no horário de 08 às 

15:30 horas, nos dias úteis. 

 

4.11 - A Contratada deverá executar os serviços contínuos de manutenção legal e corretiva dos sistemas 

contratados, durante a execução do contrato, incluindo as seguintes atividades: 
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a) Manutenção corretiva: é aquela decorrente de problemas de funcionalidade 

detectados pelo usuário, ou seja, funcionamento em desacordo com o que foi 

especificado relativo a telas, regras de negócio, relatórios e integração, com prazo máximo de até 

10 (dez) dias úteis para conclusão; 

b) Manutenção legal: em caso de mudança na legislação, plano de contas, banco de dados, entre 

outros, será elaborada uma programação para atendimento às mudanças ocorridas, sem prejuízos à 

operação do sistema, durante vigência contratual. 

c) A empresa Contratada deverá disponibilizar a atualização de versão de todos os sistemas, 

sempre que necessário para atendimento da legislação federal vigente e das normas e 

procedimentos do Tribunal de Contas do Estado, sem quaisquer ônus adicionais para o Município, 

durante a vigência contratual. 

 
5 - Qualificação dos proponentes 

 

5.1 – O proponente deverá apresentar no envelope de “Habilitação”, conforme anexo VII do Edital 

Convocatório,  atestado e ou declaração fornecido por empresas distintas, públicas ou privadas que comprove 

que fornece ou forneceu os produtos objeto deste certame. 

 

6 - Obrigações da contratada: 

 

6.1 - Iniciar os serviços do objeto contratado em até 3 (três) dias consecutivos, após a ordem de serviços 

emitida pelo Município.  

6.2 - Arcar com qualquer custo referente ao pessoal que utilizar na realização dos serviços, inclusive o de 

refeição e estadia, custos de estacionamento, combustível, dentre outros, e qualquer equipamento 

empregado na execução dos serviços.  

6.3 - A CONTRATADA deverá compatibilizar a execução do trabalho com as normas e procedimentos 

exigidos para execução desse tipo de serviço. 

6.4 - A CONTRATADA deverá atender, a todas as normas legais e regulamentares de medicina, higiene 

e segurança do trabalho. 

6.5 - Arcar com eventuais prejuízos ao Contratante e/ou a terceiros, praticados por seus empregados ou 

prepostos, na execução do contrato. 

6.6 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante quanto aos serviços 

recusados. 

6.7 - Comparecer no local indicado pelo Contratante, no prazo de até 24 hs (vinte e quatro horas), após 

solicitação, para prestar esclarecimentos sobre qualquer problema relacionado com a execução do objeto 

do contrato. 

6.8 - Manter durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Procedimento da Licitação.  

6.9 - Responder perante os órgãos competentes, por todas as obrigações e encargos assumidos ou 

gerados, inclusive trabalhistas, sociais e fiscais, inclusive das pessoas que poderão ser acionadas para 

execução do objeto do contrato.  

6.10 - A Contratada é a única, exclusiva e responsável pela realização dos serviços de que trata este 

instrumento. Não podendo sob nenhuma hipótese, terceirizar os referidos serviços; disponibilizar 

profissionais para atendimento, enviar representantes às instalações da Contratante que não pertençam ao 

seu quadro próprio de funcionários e/ou sócios.  

6.11 - Em face da supramencionada responsabilidade inexistirá qualquer vínculo empregatício ou de 

qualquer outra natureza, entre a contratante e prepostos, auxiliares, profissionais ou sócios da contratada. 
 

7 - Obrigações do Contratante 

 

7.1 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA mediante a comprovação da entrega dos serviços, através de 

crédito em conta corrente bancária ou diretamente ao responsável pela Contratada; 

7.2 - Acompanhar, fiscalizar e avaliar a qualidade dos serviços; 
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7.3 - Proporcionar à CONTRATADA todas as facilidades para que possa desempenhar o 

objeto do contrato que vier a ser celebrado de forma satisfatória. 

7.4 - Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas ocorridas, consideradas de natureza grave. 

7.5 - Fica reservado o direito de interromper o contrato a qualquer momento. 

 

8 – Regime de Execução 
 

8.1 - A execução do objeto será o da Execução Indireta, sob o regime de Empreitada por preço certo e Global.   

 

9 – Tipo de Licitação 

 

9.1 – A licitação é do Tipo Menor Preço Global.   

 

10 – Da Proposta 

 

10.1 - As licitantes deverão apresentar proposta para execução do serviço pelo prazo de 12 (doze) meses.  

 

11 – Do Fundamento 

 

11.1 - Lei Federal n.º 10.520/02; subsidiariamente pela Lei Federal nº8.666/93 e alterações posteriores, e, 

decretos municipais mencionados no preâmbulo deste Edital.  

 

12 – Do prazo/forma de execução do objeto e vigência contratual 

 

12.1 - O prazo para execução dos serviços iniciar-se-á em até 3 (três) dias consecutivos após a ordem de 

serviços emitida pelo Município.  

12.2 - Havendo acordo entre as partes a ser firmado em termo aditivo; o prazo contratual poderá ser 

prorrogado, observados os termos do Art. 57, da Lei Federal n.º 8.666/93. 

12.3 - Ocorrendo qualquer uma das hipóteses previstas no Art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93, o contrato 

poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos casos que ali a lei menciona, tudo regulado em termo 

aditivo assinado pelas partes. 

12.4 - O início da vigência do contrato coincidirá com a data de sua assinatura, vigorando inicialmente até 

31/12/2021, prorrogável de acordo com as necessidades do município; havendo acordo entre as partes a ser 

firmado em termo aditivo. 

12.5 - A duração total da contratação, considerados o seu prazo inicial e a(s) sua(s) prorrogação (ões) não 

poderá exceder a 48 (quarenta e oito) meses, contados a partir da data de assinatura do instrumento contratual. 

 

8- Pagamento do objeto: 

 

8.1 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar do primeiro dia útil após o recebimento da 

Nota Fiscal/Fatura (inclusive arquivo XML – Nota Fiscal Eletrônica) pela Contratada que deverá 

corresponder aos serviços prestados devidamente atestada pelo setor competente. 
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ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

Ao 

Município de Miradouro 

Setor de Licitação 
Propomos os serviços descritos abaixo, referente ao processo na modalidade Pregão Presencial nº 

037/2021, conforme condições estabelecidas no edital e seus anexos. 

LOTE 001 

Item Quant Un Objeto Unit. Total 

1 12 Mensal 

Softwares de gestão pública para os setores 

de contabilidade e tesouraria, orçamento, 

patrimônio e frotas, compras e licitação: 
Implantação do Sistema de Contabilidade 

Pública, Tesouraria, Orçamento, Patrimônio e 

frotas compras e licitação, realizando 

permanentemente sua manutenção e 

colocando à disposição da CONTRATANTE, 

versões evoluídas mediante aperfeiçoamentos 

das funções existentes, implementações de 

novas funções e adequações às novas 

tecnologias buscando o aprefeiçoamento 

constante do produto. 

 

  

O valor POR LOTE da presente proposta é de R$ ------------------------ (-----------------------------). 

 

OBS: No preço correspondente à Proposta Econômica estão contidos todos os custos, lucros e despesas 

diretas e indiretas, tributos incidentes, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de 

administração e lucro, materiais e mão-de-obra a serem empregados, seguros, fretes, combustível, 

embalagens, despesas com transporte, hospedagem, diárias, alimentação e quaisquer outros necessários ao fiel 

e integral cumprimento do objeto deste Edital e seus Anexos.  

 

CONDIÇÕES: 
Prazo de entrega: Os serviços deverão ser executados de forma imediata após a emissão da Ordem de 

Serviços a ser expedida pelo Setor de Compras do Município de Miradouro. 

Prazo de pagamento: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar do primeiro dia útil após o 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura (inclusive arquivo XML – Nota Fiscal Eletrônica) pela Contratada que 

deverá corresponder aos serviços prestados devidamente atestada pelo setor competente. 

Local de entrega: De acordo com ordem de fornecimento 

Validade da proposta: 60 dias corridos. 

 

DADOS DA EMPRESA PROPONENTE: 

Razão Social:                                                                                         CNPJ sob nº: 

Endereço Completo:                                                                              Fax: 

Telefone:                                                                                                E-mail: 

DADOS BANCÁRIOS: 

Local e data 

 

___________________________ 

Empresa Proponente 

Representante legal da empresa 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2021 

 

ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO CUMPRIMENTO REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  

 

 

Declaro para os devidos fins e efeitos legais que estamos cientes e cumprimos plenamente os 

requisitos de habilitação estabelecidos no Edital do Processo de Licitação nº 081/2021, Pregão Presencial 

nº 037/2021. 

 

 

 

 

________________________________ 

(Local e data) 

 

 

 

________________________________ 

(Declarante)  

 
 

 

 

 

 

 

 

 

Obs.: Emitir em papel (ou com carimbo) que identifique a empresa. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2021 

 

 

ANEXO IV 

 

 

MODELO DA CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

 

 

 

Através da presente, credenciamos o (a) Sr. (a) _______________, portador (a) da Carteira 

de Identidade nº __________ e CPF nº ____________, a participar da Licitação instaurada pelo 

Município de Miradouro na modalidade de Pregão Presencial nº 037/2021, na qualidade de 

REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa 

______________, bem como formular propostas, ofertar lances, recorrer, renunciar e praticar todos os 

demais atos inerentes ao certame, a que tudo daremos por firme e valioso. 

 

 

 

 

_______ - _______, ________ de ________________ de 2021 

 

Local, data. 

 

 

 

__________________________ 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA 

DO REPRESENTANTE LEGAL 

IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 

 

 

 

(OBS: COM FIRMA RECONHECIDA EM CARTÓRIO) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2021 

 

ANEXO V 

 

MODELO DA DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA 

 

 

                            A empresa _________________, inscrita no CNPJ nº ______________, por 

intermédio de seu representante legal, Sr. (a) _____________________, portador(a) da Carteira de 

Identidade nº ____________e do CPF nº____________, DECLARA, para fins do disposto no Edital, sob 

as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório. Declara ainda estar ciente da 

obrigatoriedade de comunicar a ocorrência de qualquer evento impeditivo posterior. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente para todos os fins e efeitos 

legais. 

 

 

 

 

________________________________ 

                                         (Local e data) 

 

 

________________________________ 

                                         (Representante legal)  

 

 

 

 

 

 

Obs.: Emitir em papel (ou com carimbo) que identifique a empresa. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2017 

 

 

 

ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

 

 

Eu, _____________________, CPF n° ___________, representante legal da 

empresa ________________, no Processo Licitatório nº 081/2021, deste MUNICÍPIO DE 

MIRADOURO - MG, edital de Pregão Presencial nº 037/2021, declaro, sob as penas da Lei que em 

cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição da República, não possuímos em 

nossos quadros trabalhadores menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e 

menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos. 

 

 

_________________ - _______, ________ de ________________ de 2021. 

 

Local, data. 

 

 

 

___________________ 

Assinatura e Cargo 

(Representante Legal) 

 

 

 

Obs: Emitir em papel que identifique a licitante ou por carimbo que a identifique. 

Declaração a ser emitida pela licitante e assinada por seu representante legal. 

 

 

(Obs: Não precisa ser reconhecido firma em cartório) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2017 

 

 

ANEXO VII 

 

MODELO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

 

 

Atestamos para os devidos fins que a empresa _________________, inscrita no CNPJ 

sob nº __________, fornece _____________________________, e vem cumprindo fielmente com o 

solicitado por esta empresa. 

Conforme o exposto, asseguramos que os serviços fornecidos são de boa qualidade e 

total segurança. 

Sem mais para o momento, 

É o que nos cumpre informar. 

 

 

 

_________________ - _______, ________ de ________________ de 2021 

 

Local, data. 

 

 

 

 

___________________ 

Assinatura e Cargo 

(Representante Legal) 

 

 

 

 

Obs: Emitir em papel que identifique a empresa ou por carimbo que a identifique. 

 

(Obs: Não precisa ser reconhecido firma em cartório) 



 MUNICÍPIO DE MIRADOURO 
Praça Santa Rita nº 288 – Centro – Miradouro – Minas Gerais 

TEL. (032) 3753-1160  -  CEP  36893-000 

 

Pregão Presencial nº 037/2021                                                                                                                                Página 42 de 49 
 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2021 

 

ANEXO VIII 

 

DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME OU EPP 

 

 

 

                A empresa _____________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

____________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr. (a) 

____________________________, portador do Documento de Identidade nº 

_____________________________, inscrito no CPF sob o nº __________________, DECLARA, sob as 

penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como 

_____________________________ (incluir a condição da empresa: Micro empresa (ME) ou 

Empresa de Pequeno Porte (EPP)), de acordo com o artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e que 

não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do Parágrafo 4º deste artigo, estando apta a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da citada Lei. 

 

(__) Declaramos possuir restrição fiscal no (s) documento (s) de habilitação e pretendemos utilizar o 

prazo previsto no artigo 43, Parágrafo 1º da lei Complementar nº 123/06, para regularização, estando 

ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no artigo 81 

da lei Federal nº 8.666/93. 

 

 

Observação: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 

 

 

                _______________, _____ de ________ de 2021. 

 

 

 

 

(assinatura) 

(nome do representante legal da empresa) 

 

 

 

Observação: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e 

assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador devidamente habilitado, de forma 

que identifique a proponente. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº  037/2021 

 

ANEXO IX 

 

MODELO DO TERMO DE DECLARAÇÃO  

 

 

 

Declaro para os devidos fins e efeitos legais que não pertence ao quadro societário da empresa 

______________________________, CNPJ nº _______________________, servidor(es)  público(s) da 

ativa, ou empregado(s) de empresa pública ou de sociedade de economia mista, por serviços prestados, 

inclusive consultoria, assistência técnica ou assemelhados.  

 

 

________________________________ 

(Local e data) 

 

 

 

________________________________ 

(Declarante)  

 
 

 

 

 

 

 

 

 

Obs.: Emitir em papel (ou com carimbo) que identifique a empresa. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2021 

 

ANEXO X 

 

MINUTA DE CONTRATO  

 

Contrato Administrativo nº __/2021 

Pregão Presencial nº 037/2021 

Processo nº 081/2021 

 

                Por este instrumento de contrato Administrativo, que assinam entre si, de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOURO, entidade jurídica de direito público interno, inscrito 

no CNPJ - Ministério da Fazenda sob o n
o
 17.947.623/0001-79, com sede à Praça  Santa Rita nº 192 – 

Centro – Miradouro - MG. Neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Cloves da Silva Botelho, 

brasileiro, casado, CPF sob nº ---------, identidade ------- SSP/MG , residente e domiciliado nesta cidade, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado__________ CNPJ n° 

____________, sede na Rua _________, bairro________, na cidade de ____________, neste ato 

representado pela Sr.________, brasileiro, _________, portador da carteira de Identidade n° _________, 

expedida por ________, C.P.F. n° ________, residente e domiciliado nesta cidade, doravante 

denominada CONTRATADA têm como justos, combinados e contratados, a prestação de serviços, 

objeto deste instrumento, mediante as cláusulas e condições que mútua e reciprocamente aceitam e 

outorgam, bem como por dispositivos legais aplicáveis à espécie 

 

                CLÁUSULA PRIMEIRO 

                OBJETO 

 

                1.1 - Contratação de empresa para serviços de locação de softwares de gestão pública,  para a 

manutenção das atividades do setor de contabilidade e tesouraria, orçamento, patrimônio e frotas, 

compras e licitação. 

1.2 – Serviços Complementares ao Objeto: Serviços de implantação dos sistemas: apoio 

técnico à distância, atualização do sistema, manutenção, capacitação dos servidores para operação do 

sistema, serviços avulsos de treinamento no uso do software, incluindo manutenção adaptativa e 

corretiva, consultoria técnica, implantação. 

 

Das Características mínimas do(s) Sistema(s): 

 
Serviços de locação de softwares de gestão pública,  para a manutenção das atividades do setor de 

contabilidade e tesouraria, orçamento, patrimônio e frotas, compras e licitação, realizando permanentemente 
sua manutenção e colocando à disposição da CONTRATANTE, versões evoluídas mediante aperfeiçoamentos 

das funções existentes, implementações de novas funções e adequações às novas tecnologias buscando o 

aprefeiçoamento constante do produto. 
 

                CLÁUSULA SEGUNDA 

                DO PRAZO 

 

                2.1 - O prazo do contrato será até ________, iniciando-se em __/__/__ , podendo ser prorrogado 

por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 48 (quarenta e oito) meses, nos termos do inciso IV do artigo 

57 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, desde que os serviços estejam sendo prestados dentro dos padrões de 

qualidade exigidos e desde que seja de interesse e permaneçam favoráveis ao Município as condições 
contratuais e o valor cobrado. 
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                Parágrafo primeiro - A paralisação das atividades, por iniciativa da 

CONTRATADA, implicará na rescisão, de pleno direito deste contrato, caso em que o 

CONTRATANTE se obriga tão somente a pagar pelas mercadorias, porventura fornecidas até o 

momento da rescisão do presente instrumento. 

                       

                Parágrafo segundo - Se ocorrer motivo de força maior ou comprovado caso fortuito, que 

determine a suspensão do cronograma do fornecimento, o presente contrato poderá ser rescindido pelo 

CONTRATANTE, de pleno direito, sem qualquer ônus. 

          

                CLÁUSULA TERCEIRA 

                  VALOR  

 

                3.1 - O valor total do presente contrato é de R$ _______________ (_____________________). 

 

                CLÁUSULA QUARTA 

                DO CRÉDITO 

 

                 4.1 - As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte Dotação 

Orçamentária: 

******** 

 

                 CLÁUSULA QUINTA 

                 DO REPRESENTANTE E ACOMPANHAMENTO 

                   E FISCALIZAÇÃO 

 

              5.1 - O CONTRATANTE indica o Sr. ----------------, brasileiro, ------------, ------------, portador 

da carteira de Identidade n° ---------------, expedida pela ---------, CPF n° ---------------, como seu 

representante para acompanhamento, fiscalização e controle dos serviços e assinar a respectiva nota, que 

servirá de confrontante legal dos serviços prestados. Cabendo a CONTRATADA facilitar em todas as 

suas fases, o desempenho desta função e fornecer qualquer esclarecimento que lhe for solicitado. 

 

                 5.2 - Parágrafo único - Qualquer impedimento ao andamento dos fornecimentos deverá ser 

comunicado no mesmo dia, por escrito, ao CONTRATANTE. 

 

 

                 CLÁUSULA SEXTA 

                   DO PAGAMENTO 

 

                6.1 - O CONTRATANTE efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias da entrega do produto, a 

contar do primeiro dia útil após o recebimento da Nota Fiscal/Fatura (inclusive arquivo XML – Nota 

Fiscal Eletrônica) devidamente atestada pelo setor competente, e mediante comprovação de recolhimento 

dos encargos sociais. 

 

              Parágrafo Primeiro - O pagamento será creditado em favor da CONTRATADA, através de 

ordem bancária, contra qualquer entidade bancária indicada na proposta, devendo para isto ficar 

explicitado o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser 

efetivado o crédito. 



 MUNICÍPIO DE MIRADOURO 
Praça Santa Rita nº 288 – Centro – Miradouro – Minas Gerais 

TEL. (032) 3753-1160  -  CEP  36893-000 

 

Pregão Presencial nº 037/2021                                                                                                                                Página 46 de 49 
 

 

                 Parágrafo Segundo - O pagamento somente será liberado após o 

recolhimento de eventuais multas que lhe tenham sido impostas em decorrência de inadimplência 

contratual. 

 

                 Parágrafo Terceiro - Qualquer erro ou omissão havidos na documentação fiscal ou na fatura 

será objeto de correção pela CONTRATADA e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de 

pagamento até que o problema seja definitivamente regularizado. 

 

                Parágrafo Quarto - O CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se os 

objetos forem entregues em desacordo com as especificações constantes deste Instrumento. 

 

                Parágrafo Quinto - A cada pagamento efetuado pelo Município de Miradouro/ MG, a 

adjudicatária deverá comprovar sua regularidade fiscal com o Sistema de Seguridade Social – INSS e 

FGTS. Tal comprovação será objeto de confirmação "ON-LINE", sendo suspenso o pagamento caso 

esteja irregular no referido sistema. 

 

                CLÁUSULA SÉTIMA 

                DAS OBRIGAÇÕES 

 

             7.1 - A CONTRATADA se obriga a adequar sua empresa para o pronto atendimento das 

obrigações contratuais, bem como: 

 

             1 - A manter, durante toda a execução do contrato, equipamentos, estoque de mercadorias 

suficientes e compatíveis com as obrigações por ela assumidas, e, ainda, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na Licitação; 

 

                2 – Fornecer fielmente ao CONTRATANTE, os objetos licitados, responsabilizando-se pela 

sua qualidade, pontualidade, regularidade, quantidade e transporte; 

 

                3 – Tomar todas as providências no sentido de serem cumpridas rigorosamente as normas de 

Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho. 

 

                4 - Pagar todos os impostos, taxas e obrigações fiscais que incidam sobre as mercadorias 

fornecidas neste contrato; 

 

                5 - Obedecer fielmente os prazos fixados pelo CONTRATANTE para entrega das 

mercadorias; 

 

                 Parágrafo Único - Impostos, taxas ou contribuições que venham ser criados após a assinatura 

deste contrato, decorrentes de Leis Federais, Estaduais ou Municipais e que possam onerar o custo das 

mercadorias, será motivo de negação entre as partes. 

 

                  CLÁUSULA OITAVA 

                DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 

 

                8.1 - Fica reconhecido ao CONTRATANTE que a inexecução total ou parcial do contrato, 

enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as previstas em Lei e do Regulamento nos 

termos do disposto no artigo 77 da Lei 8.666/93. 
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                8.1.1 - Além dos casos de rescisão, já previstos rescinde ainda, de pleno 

direito o presente Contrato, nas disposições previstas no artigo 78 e todos os seus 

incisos da Lei 8.666/93 e alterações introduzidas pela Lei Nº 8.883/94, sem prejuízo para a 

CONTRATADA de receber o que lhe for legalmente devido, pelas mercadorias comprovadamente 

entregues. 

 

                8.2 - O contrato poderá com base nos preceitos do direito público, ser rescindido pelo 

CONTRATANTE a todo e qualquer tempo, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, 

mediante simples aviso, não cabendo ao contratado direito a qualquer reclamação ou indenização. 

 

                PARÁGRAFO ÚNICO - São causas de rescisão de contrato: 

 

                1 - Não cumprir qualquer das partes contratantes, disposição contratual; 

 

             2 - Imperícia da CONTRATADA, devidamente comprovada, na entrega das mercadorias, 

advindo de negligência ou imprudência de seus empregados; 

 

                3 - Cessão ou transferência a terceiros, no todo em parte, das obrigações que assistem à 

CONTRATADA. 

 

           4 - Inobservância por parte da CONTRATADA dos prazos para entrega e das especificações das 

mercadorias;  

 

                5 - Decretação de falência, concordata, liquidação judicial ou extrajudicial da 

CONTRATADA; 

 

             6 - Serão, também, considerados motivo suficientes a imporem a rescisão de contrato, sem 

prejuízo das demais cominações legais e contratuais, a prática de atos que objetivaram desvirtuar, 

impedir ou fraudar, de qualquer forma, o regular cumprimento do pactuado, de seus objetivos ou 

disposições legais a ele aplicáveis. 

 

                7 – As normas do artigo 78 e seus incisos e Artigo 79 e seus incisos da Lei 8.666/93. 

 

                CLÁUSULA NONA 

                DAS PENALIDADES 

 

                9.1 - O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 

cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e 

contratar com a Administração, nos termos da Lei 8.666/93..  

 

                9.2 -  Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas nesta licitação, erros ou atraso 

na execução dos fornecimentos e quaisquer outras irregularidades, a Administração poderá, isolada ou 

cumulativamente, garantida a prévia defesa, aplicar à adjudicatária as seguintes penalidades previstas nos 

Artigos 86 e 87 da Lei Federal 8.666/93, a saber: 

a) advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo;b) multa, que não 

excederá, em seu total, 20% (vinte pontos percentuais) do valor do contrato, nas hipóteses de inexecução, 

com ou sem prejuízo para o serviço; 
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c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento para 

contratar com a Administração Municipal de Miradouro, por prazo não superior a dois 

anos, nas hipóteses de execução irregular, atrasos ou inexecução de que resulte prejuízo ao erário 

público; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os seus motivos determinantes ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade 

que aplicou a penalidade, nas hipóteses em que a execução irregular, os atrasos ou a inexecução 

associem-se à pratica de ilícito penal. 

9.3 – A penalidade estabelecida na letra “b” do item 10.2 poderá ser aplicada de forma isolada 

ou cumulativamente com qualquer das demais. 

9.4 – Ficará impedida de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Miradouro pelo 

período de até 05 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, o licitante que: 

a) ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão. 

b) fizer declaração falsa. 

c) cometer fraude fiscal. 

d) falhar ou fraudar na execução do contrato. 

9.5 – Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 

pela Administração em relação aos eventos mencionados neste Edital, o licitante vencedor estará isento 

das penalidades mencionadas. 

 

 

                CLÁUSULA DÉCIMA  

                RESPONSABILIDADE FUTURA 

 

                10.1 A aceitação final dos serviços pelo CONTRATANTE, não implica na cessação da 

responsabilidade da CONTRATADA. 

 

                      10.2  A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante a execução do contrato, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, pois a falta de comprovação da regularidade 

fiscal e o descumprimento de cláusulas contratuais podem motivar a rescisão contratual, após 

notificação, além da execução da garantia para ressarcimento dos valores e indenizações devidos à 

Administração e à aplicação das penalidades previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93. 

 

 

                 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

                PREPOSTO E RESPONSÁVEL 

 

                11.1 - A CONTRATADA indicará, sob sua responsabilidade, um representante devidamente 

credenciado, por quem se obrigará por suas declarações, capaz de atender com presteza a fiscalização do 

CONTRATANTE, receber correspondências, advertências e qualquer outro documento relativo ao 

presente contrato. 
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                CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

                DOS ACIDENTES 

  

                12.1 - Correrá por conta da CONTRATADA, toda e qualquer indenização por danos causados 

a terceiros, por sua culpa ou de seus prepostos, decorrentes do cumprimento do presente contrato. 

               

                  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

                CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA  

 

                13.1 - É vedado à CONTRATADA transferir ou ceder a terceiros, a qualquer título, parcial ou 

integralmente o presente contrato.  

 

                CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

                VINCULAÇÃO A EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

                14.1 - Fica este instrumento indispensavelmente vinculado ao Edital de Licitação Pregão 

Presencial Nº 037/2021. 

 

                CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

                DO FORO ESPECIAL 

 

               15.1 - Para dirimir qualquer questão oriunda do presente Contrato, fica eleito o FORO DA 

COMARCA DE MIRADOURO/ MG, com exceção de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

            

           E, por estarem assim, justos, combinados e contratados, em tudo quanto neste documento se 

contém, assinam-no em duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que 

produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

 

 

                           Miradouro - MG, _____/____/_____ 

 

 

                                                  ___________________________ 

Cloves da Silva Botelho 

Prefeito Municipal 

 

 

__________________________ 

Representante legal nomeado: Sr.  

   Testemunhas: 

   1 - _________________________________________________ 

        CPF: 

   2 - _________________________________________________  

        CPF: 


